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Classificador ARPEN-SP - Maio/2022

Comunicados e Decisões da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados,
nego provimento ao recurso administrativo.

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1000003-
59.2021.8.26.0435 03/05/2022 1000003

ECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza
Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça
e, por seus fundamentos, ora adotados, nego
provimento ao recurso administrativo.

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1000843-
82.2021.8.26.0269 03/05/2022 1000843

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MMª.
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados,
nego provimento ao recurso. São Paulo, 20 de
abril de 2022

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1001767-
59.2021.8.26.0539 03/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados,
nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário interpostos, mercê da absoluta
falta de amparo legal

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0001039-
40.2020.8.26.0581 03/05/2022 1039

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados,
recebo a apelação como recurso
administrativo, na forma do artigo 246, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1001134-
02.2016.8.26.0320 03/05/2022 1001134

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Itaquera da referida Comarca, acerca de
suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma, junto à referida
unidade

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
241/2022 03/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do 21º Tabelião de Notas da referida Comarca,
acerca da suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
242/2022 03/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a r. decisão em
que determinou o bloqueio da ficha de firma,
cadastrada sob n°118.411

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
243/2022 03/05/2022 0
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COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação
do Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais, Títulos e Documentos e das Pessoas
Jurídicas da Comarca de Campos Novos/SC,
acerca da suposta ocorrência de fraude em
Procuração Pública

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
244/2022 03/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando acerca da
suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma do credor Rafael
Nascimento Lino ME

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
245/2022 03/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do 3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras
e Títulos da referida Comarca, acerca da
ocorrência de supostas fraudes em
reconhecimentos de firmas, atribuído à referida
unidade

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
246/2022 03/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação
do 3º Serviço Notarial da Comarca de
Arapiraca/AL, acerca da suposta ocorrência de
fraude em reconhecimento de firma

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
247/2022 03/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
248/2022 03/05/2022 0

Diante do decidido em expedientes próprios,
publicam-se os Editais de Corregedores
Permanentes que seguem:

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES
PERMANENTES 05/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz
Assessor da Corregedoria por seus
fundamentos, ora adotados, e indefiroo pedido
de providências, determinando o arquivamento
dos autos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
2021/102379 05/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação
do 3º Ofício Tabelionato de Notas da Comarca
de Guarapari/ES, acerca de supostas fraudes
abaixo descritas

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
252/2022 05/05/2022 0
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COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando existência falsa
certidão do imóvel matriculado sob nº 113.453

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
253/2022 05/05/2022 0

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza
Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça
e, por seus fundamentos, ora adotados:

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº
0000108-34.2022.2.00.0826 06/05/2022 0

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. ANTONIO
CARLOS CARVALHAES, titular do Oficial de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São
Carlos

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 20/2022 06/05/2022 0

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza
Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça
e, por seus fundamentos, ora adotados:

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº
0000227-92.2022.2.00.0826 06/05/2022 0

CONSIDERANDO a renúncia da Sra. BRUNA
VILHENA RIBEIRO à delegação correspondente
ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de Aparecida

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 21/2022 06/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a suposta
ocorrência de fraude em reconhecimento de
firma do credor Marcos Roberto Longo

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
255/2022 06/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a suposta
ocorrência de fraude em Escritura Pública de
Venda e Compra

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
256/2022 06/05/2022 0

PROCESSO Nº 2022/11415 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
248/2022 06/05/2022 0

Diante do decidido em expediente próprio,
publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES
PERMANENTES 09/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
261/2022 09/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações da unidade
supramencionada

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
262/2022 09/05/2022 0

Diante do decidido em expedientes próprios,
publicam-se os Editais de Corregedores
Permanentes que seguem

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES
PERMANENTES 10/05/2022 0
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Aguarde-se a transcrição e a juntada do
interrogatório prestado nesta data

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº PJe-Cor nº
0000453-97.2022.2.00.0826 11/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
2022/24226 (origem 0007847-
34.2020.8.26.0590)

11/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do 21º Tabelião de Notas da referida Comarca

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
267/2022 11/05/2022 0

EDITAL DICOGE - EDITAL 11/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz
Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça e,
por seus fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1010117-
92.2021.8.26.0100 12/05/2022 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011

SEMA - DESPACHO Nº 1003835-
03.2019.8.26.0296 - Processo Digital. 12/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
268/2022 12/05/2022 0

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL
ORDINÁRIA HÍBRIDA (VIRTUAL E PRESENCIAL) DICOGE 5.2 - EDITAL 13/05/2022 0

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO
ORDINÁRIA na Comarca de PRAIA GRANDE DICOGE 5.2 - EDITAL 13/05/2022 0

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL
ORDINÁRIA DICOGE 5.2 - EDITAL 13/05/2022 0

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO
ORDINÁRIA na Comarca de GUARUJÁ DICOGE 5.2 - EDITAL 13/05/2022 0

Divulga, para conhecimento e observação
pelas unidades extrajudiciais deste Estado de
São Paulo

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
272/2022 13/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
275/2022 13/05/2022 0

COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores
Permanentes e responsáveis pelas unidades
extrajudiciais vagas do Estado de São Paulo
que na próxima comunicação de excedente de
receita deverá ser observado o trimestre
formado pelos meses de MARÇO, ABRIL E
MAIO/2022

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº
179/2022 16/05/2022 0
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CONSIDERANDO a r. sentença proferida pelo
MM. Juiz Corregedor Permanente da Comarca
de Auriflama, nos autos do Processo
Administrativo nº 0000436-46.2018.8.26.0060

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 22/2022 16/05/2022 0

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da
Corregedoria e, por seus fundamentos, ora
adotados

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº
0000404-56.2022.2.00.0826 16/05/2022 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA
(VIRTUAL E PRESENCIAL) NAS 1ª E 2ª VARAS
CRIMINAIS E NA VARA DO JÚRI, DAS
EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE

DICOGE 5.2 - EDITAL 16/05/2022 0

Diante do decidido em expedientes próprios,
publicam-se os Editais de Corregedores
Permanentes que seguem:

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES
PERMANENTES 17/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz
Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça,
e, por seus fundamentos, ora adotados, dou
provimento ao recurso. São Paulo, 12 de maio
de 2022

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1000007-
93.2018.8.26.0082 17/05/2022 0

COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores
Permanentes e responsáveis pelas unidades
extrajudiciais vagas do Estado de São Paulo
que na próxima comunicação de excedente de
receita deverá ser observado o trimestre
formado pelos meses de MARÇO, ABRIL E
MAIO/2022

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº
179/2022 17/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 2º Subdistrito da Sede da referida
Comarca acerca da suposta ocorrência de
fraude nos atos notariais abaixo descritos

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
285/2022 17/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz
Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça e,
por seus fundamentos, ora adotados, dou
provimento aos embargos de declaração

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1000428-
27.2021.8.26.0099/50000 17/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz
Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça e,
por seus fundamentos, ora adotados, rejeito os
embargos de declaração

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1042047-
91.2018.8.26.0114/50000 17/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a suposta
ocorrência de fraude em reconhecimento de
firma do cedente Mansuetangelo Venturacci

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
284/2022 17/05/2022 0
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COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a suposta
ocorrência de fraude em reconhecimento de
firma da vendedora Maria Claudiana Alves dos
Santos

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
279/2022 17/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação
do Serviço Extrajudicial da 5ª Zona de Registro
de Imóveis da Comarca de Fortaleza/CE

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
280/2022 17/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação
do 2º Ofício de Notas da Comarca de Juízo de
VItória/ES

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
281/2022 17/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação
do 4º Ofício Extrajudicial do Distrito da Sede da
Comarca de Imperatriz/MA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
282/2022 17/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do 10º Tabelião de Notas da referida Comarca
acerca do extravio dos livros nºs 1141 e 1142

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
283/2022 17/05/2022 0

DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores
Permanentes das unidades extrajudiciais vagas
em concurso a seguir elencadas, que
intercedam junto aos Senhores Interinos para o
cumprimento do Comunicado nº2636/2021

DICOGE 1.1 - COMUNICADO CG Nº
274/2022 18/05/2022 0

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA,
considerando a Lei nº 17.533, de 10/05/2022,
publicada no Diário Executivo de 11/05/2022,
que criou a delegação correspondente ao
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de Artur Nogueira

DICOGE 1.1 - COMUNICADO CG Nº
286/2022 18/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, que a
partir de 18/05/2022 os títulos relativos ao
serviço de protesto de letras e títulos
referentes à Comarca de Artur Nogueira

DICOGE 1.1 - COMUNICADO CG Nº
287/2022 18/05/2022 0

COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores
Permanentes e responsáveis pelas unidades
extrajudiciais vagas do Estado de São Paulo
que na próxima comunicação de excedente de
receita deverá ser observado o trimestre
formado pelos meses de MARÇO, ABRIL E
MAIO/2022

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº
179/2022 18/05/2022 0
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA divulga o
Ofício Circular nº 2/2022 - SEONOR e o
Despacho da Egrégia Corregedoria Nacional de
Justiça, pelo qual se informa, para fins do
parágrafo único do art. 3º do Provimento nº
127, de 09 de fevereiro de 2022

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
277/2022 18/05/2022 0

Diante do decidido em expediente próprio,
publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue:

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES
PERMANENTES 19/05/2022 0

DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores
Permanentes das unidades extrajudiciais vagas
em concurso a seguir elencadas, que
intercedam junto aos Senhores Interinos para o
cumprimento do Comunicado nº 2636/2021

DICOGE 1.1 - COMUNICADO CG Nº
274/2022 19/05/2022 0

DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores
Permanentes das unidades extrajudiciais vagas
em concurso a seguir elencadas, que
intercedam junto aos Senhores Interinos para o
cumprimento do Comunicado nº 2636/2021

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
274/2022 20/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando acerca de
suposta fraude em autenticação de cópia de
Protocolo datado de 05/12/2018

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
293/2022 20/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando acerca da
existência de certidão de nascimento falsa
datada de 24/08/1993

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
294/2022 20/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras
e Títulos da referida Comarca

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
295/2022 20/05/2022 0

Diante do decidido em expediente próprio,
publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES
PERMANENTES 23/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1001056-
82.2021.8.26.0659 24/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0000162-
25.2021.8.26.0045 24/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
2021/65033 (Origem 1000822-
03.2020.8.26.0638)

24/05/2022 0
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Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011

SEMA - Nº 1001927-51.2020.8.26.0238
- Processo Digital 24/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
307/2022 24/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
308/2022 24/05/2022 0

Diante do decidido em expedientes próprios,
publicam-se os Editais de Corregedores
Permanentes que seguem

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES
PERMANENTES 25/05/2022 0

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza
Assessora da Corregedoria e, por seus
fundamentos, ora adotados

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº
0000429-69.2022.2.00.0826 25/05/2022 0

CONSIDERANDO o pedido de dispensa
formulado pela Sra. RAQUEL BORGES ALVES
TOSCANO

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 23/2022 25/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
2021/46244 25/05/2022 0

Dá nova redação ao sibitem 129-A.2 do
capítulo XVII do Tomo II das Normas de Serviço
da Corregedoria Geral da Justiça

DICOGE 5.1 - PROVIMENTO CG N°
07/2022 25/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
311/2022 25/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Órgão
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
312/2022 25/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
313/2022 25/05/2022 0

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL
ORDINÁRIA HÍBRIDA (VIRTUAL E PRESENCIAL)
nas 1ª e 2ª VARAS CRIMINAIS e VARA DO JÚRI,
DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE DA COMARCA DE PRAIA
GRANDE

DICOGE 5.2 - EDITAL 26/05/2022 0

FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos
serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos
praticados nas unidades extrajudiciais

DICOGE 5.2 - EDITAL 26/05/2022 0
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Classificador ARPEN-SP - Maio/2022
Comunicados e Decisões da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011

SEMA - DESPACHO Nº 1034047-
85.2021.8.26.0506 - Processo Digital. 26/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
314/2022 26/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
315/2022 26/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
316/2022 26/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
317/2022 26/05/2022 0

DESPACHO: Vistos. Ciente da defesa prévia
ofertada. Convoco o Senhor Milton Carlos
Gazotto, Substituto do Tabelião e o Senhor
Laercio Pedro da Silva

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0000453-
97.2022.2.00.0826 (PJe-Cor) 27/05/2022 0

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL
ORDINÁRIA DICOGE 5.2 - EDITAL 27/05/2022 0

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO
ORDINÁRIA DICOGE 5.2 - EDITAL 27/05/2022 0

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza
Assessora da Corregedoria e, por seus
fundamentos, ora adotados

DICOGE-3.1 - PROCESSO PJECOR Nº
0000445-23.2022.2.00.0826 -
TAQUARITUBA

30/05/2022 0

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no
exercício de suas atribuições legais e

DICOGE-3.1 -PORTARIA Nº 23/2022 30/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados,
não conheço do recurso administrativo

DICOGE 5.1- PROCESSO Nº 1090808-
93.2021.8.26.0100 31/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados,
recebo a apelação como recurso
administrativo, ao qual nego provimento

DICOGE 5.1- PROCESSO Nº 1002539-
27.2021.8.26.0602 31/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados,
nego provimento ao recurso administrativo

DICOGE 5.1- PROCESSO Nº 1000914-
26.2020.8.26.0526 31/05/2022 0
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Classificador ARPEN-SP - Maio/2022
Comunicados e Decisões da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando acerca da
existência de certidão de nascimento falsa

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
323/2022 31/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do 5º Tabelião de Notas da referida Comarca

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
324/2022 31/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação
do 21º Tabelião de Notas da referida Comarca

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
325/2022 31/05/2022 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a r. decisão em
que determinou o bloqueio da ficha de firma,

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
326/2022 31/05/2022 0

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego provimento ao
recurso administrativo.
Publicado em: 03/05/2022 - Página Nº 1000003

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1000003-59.2021.8.26.0435 -  PEDREIRA -  TERESA DA SILVA SOUZA e OUTROS -  Parte:
MOACYR PETROCELLI DE AVILA RIBEIRO.

DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos,  ora  adotados,  nego  provimento  ao  recurso  administrativo.  São  Paulo,  28  de  abril  de  2022.  (a)
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,  Corregedor Geral da Justiça - ADV:  GABRIELA GONÇALEZ DE OLIVEIRA
CABRELLI, OAB/SP 359.878 e MOACYR DE ÁVILA RIBEIRO FILHO, OAB/SP 68.971.

↑ Voltar ao índice

ECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego provimento ao
recurso administrativo.
Publicado em: 03/05/2022 - Página Nº 1000843

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1000843-82.2021.8.26.0269 - ITAPETININGA - SIDNEI TOMÉ e OUTROS.
 
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos,  ora  adotados,  nego  provimento  ao  recurso  administrativo.  São  Paulo,  19  de  abril  de  2022.  (a)
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: ALESSANDRO CARRIEL VIEIRA, OAB/SP
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314.944.
↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MMª. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego provimento ao
recurso. São Paulo, 20 de abril de 2022
Publicado em: 03/05/2022

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1001767-59.2021.8.26.0539 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ANTONIO DA SILVA FAGUNDES
FILHO.
 
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MMª.  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, nego provimento ao recurso. São Paulo, 20 de abril de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: BRUNO DRUMOND GRUPPI, OAB/SP 272.404.

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego seguimento aos
recursos especial e extraordinário interpostos, mercê da absoluta falta de
amparo legal
Publicado em: 03/05/2022 - Página Nº 1039

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 0001039-40.2020.8.26.0581 - SÃO MANUEL - ROBERTO DE CAMARGO.

DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, nego seguimento aos recursos especial e extraordinário interpostos, mercê da absoluta
falta de amparo legal. São Paulo, 27 de abril de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral
da Justiça - ADV: SIDNEY GARCIA DE GOES, OAB/SP 64.682.

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, recebo a apelação como
recurso administrativo, na forma do artigo 246, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo
Publicado em: 03/05/2022 - Página Nº 1001134

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1001134-02.2016.8.26.0320 - LIMEIRA - BANCO DO BRASIL S.A.
 
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos,  ora adotados,  recebo a apelação como recurso administrativo,  na forma do artigo 246,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, ao qual dou provimento, a fim de afastar o óbice à averbação pretendida. São Paulo,
29 de abril de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: JOSÉ RICARDO
DE PAIVA FREITAS, OAB/SP 246.949 e DANIEL AUGUSTO PAROLINA, OAB/SP 260.826.

↑ Voltar ao índice
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COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Itaquera da referida
Comarca, acerca de suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma,
junto à referida unidade
Publicado em: 03/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 241/2022 PROCESSO Nº 2022/33175 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Distrito de Itaquera da referida Comarca, acerca de suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, junto à
referida unidade, do comprador Robson Paulo dos Santos, inscrito no CPF nº 361.***.***-22, em Autorização para
Transferência de Propriedade Veículo - ATPV do veículo RENAULT/SANDERO AUTH 10, 2017/2018, placa QMX2415,
RENAVAM nº 01129311608, datado de 17/01/2022, na qual figura como vendedor Leandro Carvalho Teixeira Lima,
inscrito no CPF n° 387.***.***-44, neste ato representado por seu procurador Caio Russi de Assunção, tendo em vista
que terceiro munido de documento alheio passou-se pelo comprador.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 21º Tabelião de Notas da
referida Comarca, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de
firma
Publicado em: 03/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 242/2022 PROCESSO Nº 2022/42119 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado,  noticiando a  comunicação do 21º  Tabelião  de Notas  da  referida  Comarca,  acerca  da suposta
ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, de Nilse Strobel, inscrita no CPF n°
567.***.***-87, representante da empresa outorgante Agropecuária Panambi S/A, inscrita no CNPJ nº 72.***.***/****-61,
em Instrumento Particular de Solicitação de Procuração para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, datado de
22/02/2022, na qual figura como procurador Ubirata Feijo, inscrito no CPF n° 916.***.***-49, outorgando poderes de
representação sobre todos os assuntos disponibilizados no sistema de Procurações eletrônicas do e-CAC, mediante
reutilização de selo n° C11084AA0834724, emprego de etiqueta, carimbo e sinal publico fora dos padrões, bem como a

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a r. decisão em que determinou o bloqueio da ficha
de firma, cadastrada sob n°118.411
Publicado em: 03/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 243/2022 PROCESSO Nº 2019/63428 - COTIA - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
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supramencionado, noticiando a r. decisão em que determinou o bloqueio da ficha de firma, cadastrada sob n°118.411,
junto ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da referida Comarca, em nome de Valdico Antonio
Ribeiro, inscrito no CPF nº 205.***.***-33.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais, Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas da Comarca de
Campos Novos/SC, acerca da suposta ocorrência de fraude em Procuração Pública
Publicado em: 03/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 244/2022 PROCESSO Nº 2022/42172 - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA
 
A  Corregedoria  Geral  da Justiça  COMUNICA,  para conhecimento geral,  o  recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Títulos e Documentos e
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Campos Novos/SC, acerca da suposta ocorrência de fraude em Procuração Pública,
atribuída à referida unidade, supostamente lavrada em 04/04/2022, no livro 015, fls.  884v,  na qual  figura como
outorgante Hedi Lehmkuhl, inscrito no CPF n° 292.***.***- 39, e como procurador Lino Elias de Pina, inscrito no CPF n°
055.***.***-95,  outorgando  poderes  específicos  de  representação  perante  a  qualquer  estabelecimento  bancário,
repartições públicas e cartórios, mediante montagem fraudulenta dos elementos formadores do ato, em especial o
emprego de sinal público, selo e carimbo fora dos padrões, bem como a indicação de livro e fls. inexistentes. 

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando acerca da suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma do credor Rafael Nascimento Lino ME
Publicado em: 03/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 245/2022 PROCESSO Nº 2021/97329 - FRANCA - JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma do credor Rafael
Nascimento Lino ME, inscrito no CNPJ nº 13.***.***/0001-48, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Município de Rifaina da referida Comarca, em Carta de Anuência para Cancelamento de Protesto,
datada  de  02/06/2021,  de  duplicada  mercantil  por  indicação,  protocolo  n°  2019.11.11.0071-2,  com emissão  em
16/07/2019, e vencimento 09/09/2019, no valor de R$ 5.400,00, na qual figura como devedor Comercial LM de Calçados
Ltda, inscrito no CNPJ n° 53.***.***/0001-20, mediante reutilização de selo n°0322AA0390010 concernente ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da Comarca de Franca, bem como emprego de etiqueta,
carimbo e sinal público fora do padrões adotados pela Serventia.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 3º Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos da referida Comarca, acerca da ocorrência de
supostas fraudes em reconhecimentos de firmas, atribuído à referida unidade
Publicado em: 03/05/2022

DICOGE 5.1
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COMUNICADO CG Nº 246/2022 PROCESSO Nº 2021/119419 - RIO CLARO - JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA
CÍVEL
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da referida
Comarca, acerca da ocorrência de supostas fraudes em reconhecimentos de firmas, atribuído à referida unidade, dos
vendedores Hélio Simões, inscrito no CPF n° 016.***.***-38, e Renata Aparecida Chiarini Simões, inscrita no CPF n°
967.***.***-00, e da compradora Adriana Bettin, inscrita no CPF n° 115.***.***-40, em Contrato Particular de Venda e
Compra  datado  de  11/05/2016,  na  qual  figuram como testemunhas  Wagner  Antonio  Bettin,  inscrito  no  CPF  n°
040.***.***-36, e Fabio Tondati Fereira Jorge, inscrito no CPF n° 067.***.***-75, mediante reutilização dos selos n°s
C10870AA0218479, C10870AA0218480 e C10870AA0218481, emprego de sinal público e carimbo fora dos padrões, e a
preposta que supostamente cerrou o ato não laborava à época na unidade. Ainda, as partes não possuem ficha de firma
arquivada na Serventia, bem como a numeração das fichas de assinaturas utilizadas são referentes a outros usuários.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 3º Serviço Notarial da Comarca
de Arapiraca/AL, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de
firma
Publicado em: 03/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 247/2022 PROCESSO Nº 2022/44551 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE ALAGOAS
 
A  Corregedoria  Geral  da Justiça  COMUNICA,  para conhecimento geral,  o  recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 3º Serviço Notarial da Comarca de Arapiraca/AL, acerca da suposta
ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, junto à referida unidade, da vendedora Ana Lúcia Nunes de Lima,
inscrita no CPF n° 662.***.***-68, em Escritura Particular de Compra e Venda datada de 10/03/2022, na qual figura
como comprador Robson Barroso Paixão, inscrito no CPF n° 043.***.***-85, e que tem como objeto imóvel localizado na
Rua Alan Kardec n° 219, bairro Santa Esmeralda da Comarca de Arapiraca/AL, tendo em vista que terceiro, munido de
documento falso, passou-se pela vendedora.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra Funda
Publicado em: 03/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 248/2022

PROCESSO Nº 2022/11415 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra
Funda - da referida Comarca, acerca do extravio dos objetos abaixo descritos:

- apostila de Haia: BR 121319 001579623 a BR 121319 001581000;

- termo de comparecimento: 0714AA152001 a 0714AA156000;

- ficha de assinatura: 10622604063389000137108-0 a 10622604063389000138000-4
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- selo de firma sem valor: S11062AA0346659 a S11062AA0347000, S11062AA0347601 a S11062AA0348000, e
S11062AA0348001 a S11062AA0351000;

- selo de firma com valor: C11062AA0388157 a C11062AA0389000, e C11062AA0389001 a C11062AA0392000;

- selo de firma por autenticidade: RA1062AA0353901 a RA1062AA0354000, RA1062AA0354235 a RA1062AA0355000, e
RA1062AA0355001 a RA1062AA356900;

- selo de autenticação: 1062AD0604234 a 1062AD0620000, e 1062AD0576077 a 1062AD0582000;

- certidão de registro civil grande - A4: 121319-AA000036576 a 121319-AA000037000; e

- certidão de registro civil mini, de numeração 12131-9AA000010502 a 12131-9AA000011000.
↑ Voltar ao índice

Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de
Corregedores Permanentes que seguem:
Publicado em: 05/05/2022

DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES
Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de Corregedores Permanentes que seguem:

MAUÁ

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
Serviço Anexo das Fazendas

4ª Vara Cível
4º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

5ª Vara Cível
5º Ofício Cível

1ª Vara Criminal

2ª Vara Criminal
Ofício Criminal (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas Criminais)

1ª Vara da Família e das Sucessões
Ofício da Família e das Sucessões (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas da Família e das Sucessões)
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2ª Vara da Família e das Sucessões

Vara do Júri, das Execuções Criminais e da Infância e da Juventude
Ofício do Júri, das Execuções Criminais e da Infância e da Juventude
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária
Infância e Juventude
(CASA - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Mauá - CASA Mauá)

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

MONGAGUÁ
Diretoria do Fórum
Secretaria

1ª Vara
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária
Setor das Execuções Fiscais
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

2ª Vara
Ofício Único (executa os serviços auxiliares e distribuição judicial das 1ª e 2ª Varas)
Infância e Juventude
(CASA Mongaguá - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Mongaguá)
Oficial  de Registro de Imóveis,  Títulos e Documentos,  Civil  de Pessoa Jurídica e Civil  das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede
Juizado Especial Cível e Criminal

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria por
seus fundamentos, ora adotados, e indefiroo pedido de providências,
determinando o arquivamento dos autos
Publicado em: 05/05/2022

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2021/102379 - SÃO PAULO - BENEDITO MENDONÇA DA SILVA.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria por seus fundamentos, ora adotados, e
indefiroo pedido de providências, determinando o arquivamento dos autos. Intimem-se. São Paulo, 26 de abril de 2022.
(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: CRISTIANO ALEXANDRE SOUZA,
OAB/SP 416.545.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 3º Ofício Tabelionato de Notas
da Comarca de Guarapari/ES, acerca de supostas fraudes abaixo descritas
Publicado em: 05/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 252/2022
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PROCESSO Nº 2022/42454 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A Corregedoria  Geral  da Justiça  COMUNICA,  para conhecimento geral,  o  recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 3º Ofício Tabelionato de Notas da Comarca de Guarapari/ES, acerca de
supostas fraudes abaixo descritas:

 - em autenticação de cópia de Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda datado de 13/02/1998, atribuída
à referida unidade, na qual figura como promitente vendedor Adiel Carlos Heringer, inscrito no CPF n° 035.***.***-91, e
como promitente comprador Elgio de Carvalho, inscrito no CPF n° 093.***.***-67, mediante montagem fraudulenta dos
elementos formadores do ato, em especial o emprego de etiqueta, sinal público e carimbo fora dos padrões adotados
pela Serventia.

- em reconhecimento de firma, atribuído à referida Unidade, do promitente vendedor Adiel Carlos Heringer, inscrito no
CPF n° 035.***.***-91, em Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda datado de 13/02/1998, atribuído à
referida unidade, na qual figura como promitente comprador Elgio de Carvalho, inscrito no CPF n° 093.***.***-67, tendo
em vista que o sinal público aposto no instrumento é divergente da assinatura da preposta que trabalhava à época na
Serventia.

- em autenticação de cópia de Contrato de Compra e Venda datado de 20/07/2002, atribuída à referida unidade, na qual
figura como promitente vendedor Elgio de Carvalho, inscrito no CPF n° 093.***.***-67, e como promitente comprador
Moises  Marcolino  de  Oliveira,  inscrito  no  CPF  n°  893.***.***-00,  mediante  montagem fraudulenta  dos  elementos
formadores do ato, em especial  o emprego de etiqueta, sinal público e carimbo fora dos padrões adotados pela
Serventia.

- em reconhecimento de firma, atribuído à referida Unidade, do promitente vendedor Elgio de Carvalho, inscrito no CPF
n° 093.***.***-67, em Contrato de Compra e Venda datado de 20/07/2002, atribuído à referida unidade, na qual figura
como promitente comprador Moises Marcolino de Oliveira, inscrito no CPF n° 893.***.***-00, tendo em vista que o sinal
público aposto no instrumento é divergente da assinatura da preposta que trabalhava à época na Serventia.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando existência falsa certidão do imóvel matriculado sob
nº 113.453
Publicado em: 05/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 253/2022

PROCESSO Nº 2022/45052 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando existência falsa certidão do imóvel matriculado sob nº 113.453, junto ao 8º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, datada de 11/10/2019, tendo em vista que o referido documento apresenta
indícios de adulteração, mormente na data da expedição. Ainda, o registro de nº 10 foi atribuído ao escrevente que não
laborava à época na unidade.

↑ Voltar ao índice

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados:
Publicado em: 06/05/2022

DICOGE-3.1

PROCESSO PJECOR Nº 0000108-34.2022.2.00.0826 - SÃO CARLOS
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DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora
adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil  de Pessoa Jurídica da Comarca de São Carlos,  a  partir  de 30.01.2022,  em razão do
falecimento do Sr. Antonio Carlos Carvalhaes; b) designo para responder pelo expediente da referida delegação
vaga, de 30.01.2022 a 06.02.2022, a Sra. Andrea Bastos Carvalhaes, preposta substituta da unidade, e a partir de
07.02.2022, a Sra. ÉDILA LIMA SERRA RIBEIRO, titular da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Água Vermelha, da Comarca de São Carlos; c) determino a
inclusão da delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de São Carlos, na lista das unidades vagas sob o nº 2222, pelo critério de Provimento.
Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 03 de maio de 2022. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor
Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. ANTONIO CARLOS CARVALHAES, titular do
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de São Carlos
Publicado em: 06/05/2022

DICOGE 3.1 

PORTARIA Nº 20/2022

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. ANTONIO CARLOS CARVALHAES, titular do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Carlos, ocorrido em 30 de janeiro de 2022, com o que se
extinguiu a respectiva delegação;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR nº 0000108-34.2022.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º,
do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento
Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E:

Artigo  1º:  DECLARAR  a  vacância  da  delegação  correspondente  ao  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Carlos, a partir de 30 de janeiro de 2022;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 30 de janeiro a 06 de fevereiro de 2022,
a Sra. ANDREA BASTOS CARVALHAES, preposta substituta da unidade, e a partir de 07 de fevereiro de 2022, a Sra.
ÉDILA LIMA SERRA RIBEIRO, titular da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Água Vermelha, da Comarca de Rio Claro;

Artigo 3º: INTEGRAR  a aludida delegação na lista das Unidades vagas, sob o número nº 2222, pelo critério de
Provimento.

Publique-se.

São Paulo, 03 de maio de 2022.

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados:
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Publicado em: 06/05/2022

DICOGE 3.1 

PROCESSO PJECOR Nº 0000227-92.2022.2.00.0826 - APARECIDA
 
DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora
adotados:  a)  declaro  a  vacância  da  delegação correspondente  ao  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Aparecida, a partir de 26.2.2022, em razão da renúncia da Sra.
Bruna Vilhena Ribeiro; b) designo a Sra. ROBERTA ALESSANDRA SANTOS ROSA MORAES, preposta substituta da
unidade, para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir da mesma data; e c) determino a inclusão da
delegação  correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil  de Pessoa Jurídica da
Comarca de Aparecida na lista de unidades vagas sob n.º 2.226, pelo critério de Remoção. Baixe-se Portaria. Publique-
se. São Paulo, 03 de maio de 2022. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça.

↑ Voltar ao índice

CONSIDERANDO a renúncia da Sra. BRUNA VILHENA RIBEIRO à delegação
correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de Aparecida
Publicado em: 06/05/2022

DICOGE 3.1

PORTARIA Nº 21/2022

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a renúncia da Sra. BRUNA VILHENA RIBEIRO à delegação correspondente ao Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Aparecida, a partir de 26 de fevereiro de 2022,
com o que se extinguiu a respectiva delegação;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Proc. PJECOR n.º 0000227-92.2022.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º do
artigo 39 da Lei Federal n.º 8.935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX, do Regimento
Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 

R E S O L V E:

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Aparecida, a partir de 26 de fevereiro de 2022;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir da mesma data, a Sra. ROBERTA
ALESSANDRA SANTOS ROSA MORAES, preposta substituta da referida Unidade;

Artigo 3º: INTEGRAR a delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de Aparecida na lista das Unidades vagas, sob o número n.º 2.226, pelo critério de
Remoção.

Publique-se.

São Paulo, 03 de maio de 2022.

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice
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COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em reconhecimento
de firma do credor Marcos Roberto Longo
Publicado em: 06/05/2022

DICOGE 5.1 

COMUNICADO CG Nº 255/2022

PROCESSO Nº 2021/121907 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL

A Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma do credor Marcos Roberto
Longo, inscrito no CPF nº 109.***.***-32, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da
Sede da referida Comarca, em Carta de Anuência, datada de 12/02/2019, na qual figura como devedora Simone da
Silva, inscrita no CNPJ nº 21.***.***/0001-72, e que tem por objeto o cheque nº 000051-5, no valor de R$ 3.300,00,
mediante reutilização de selo nº 0996AA0227530, pertencente ao 4º Tabelião de Notas da Comarca de São José do Rio
Preto. Ainda, o suposto escrevente que cerrou o ato não faz parte do quadro de prepostos.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em Escritura
Pública de Venda e Compra
Publicado em: 06/05/2022

DICOGE 5.1 
 
COMUNICADO CG Nº 256/2022

PROCESSO Nº 2020/119227 - COTIA - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

A Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada junto ao
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da Comarca de Jandira,
em 09/06/1993, na qual figuram como outorgante vendedora Indústria de Papel Celulose Arapoti S/A, inscrita no CNPJ nº
76.***.***/0001-26,  representada neste ato por Luiz Antonio Barbosa Franco,  inscrito no CPF nº 463.***.***-04,  e
Antonio Zeenni, inscrito no CPF nº 189.***.***-15, nos termos da Procuração Pública lavrada junto ao Registro Civil e
Tabelionato de Boqueirão, Comarca de Curitiba/PR, no livro 223-P, fls. 129, e como outorgado comprador Flavio de
Carlo, inscrito no CPF nº 083.***.***-37, e que tem por objeto os imóveis matriculados sob nºs 26.015 e 26.016, tendo
em vista  existência  de  irregularidades  no  livro  e  folhas  apontado,  bem como indícios  de  fraude na  procuração
apresentada

↑ Voltar ao índice

PROCESSO Nº 2022/11415
Publicado em: 06/05/2022

DICOGE 5.1 

COMUNICADO CG Nº 248/2022

PROCESSO Nº 2022/11415 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito - Barra
Funda - da referida Comarca, acerca do furto dos objetos abaixo descritos:
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- apostila de Haia: BR 121319 001579623 a BR 121319 001581000;

- termo de comparecimento: 0714AA152001 a 0714AA156000;

- ficha de assinatura: 10622604063389000137108-0 a 10622604063389000138000-4

- selo de firma sem valor: S11062AA0346659 a S11062AA0347000, S11062AA0347601 a S11062AA0348000, e
S11062AA0348001 a S11062AA0351000;

- selo de firma com valor: C11062AA0388157 a C11062AA0389000, e C11062AA0389001 a C11062AA0392000;

- selo de firma por autenticidade: RA1062AA0353901 a RA1062AA0354000, RA1062AA0354235 a RA1062AA0355000, e
RA1062AA0355001 a RA1062AA356900;

- selo de autenticação: 1062AD0604234 a 1062AD0620000, e 1062AD0576077 a 1062AD0582000;

- certidão de registro civil grande - A4: 121319-AA000036576 a 121319-AA000037000; e

- certidão de registro civil mini, de numeração 12131-9AA000010502 a 12131-9AA000011000.
↑ Voltar ao índice

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue
Publicado em: 09/05/2022

CORREGEDORES  PERMANENTES  Diante  do  decidido  em expediente  próprio,  publica-se  o  Edital  de  Corregedores
Permanentes que segue: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS Diretoria do Fórum Secretaria Ofício de Distribuição Judicial 1ª Vara
Cível 1º Tabelião de Notas 2ª Vara Cível 2º Tabelião de Notas 3ª Vara Cível Unidade de Processamento Judicial - UPJ - 1ª
a 4ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas Cíveis) Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 4ª
Vara Cível 4º Tabelião de Notas 5ª Vara Cível 5º Ofício Cível 3º Tabelião de Notas 6ª Vara Cível 6º Ofício Cível Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede 7ª Vara Cível 7º Ofício Cível Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Eugênio de Melo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Distrito de São Francisco Xavier Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de
Monteiro Lobato 8ª Vara Cível 8º Ofício Cível 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 1ª Vara da Família e das
Sucessões 1º Ofício da Família e das Sucessões 2ª Vara da Família e das Sucessões 2º Ofício da Família e das Sucessões
3ª Vara da Família e das Sucessões 3º Ofício da Família e das Sucessões 1ª Vara da Fazenda Pública 1º Ofício da
Fazenda Pública Juizado Especial da Fazenda Pública 2ª Vara da Fazenda Pública 2º Ofício da Fazenda Pública Setor das
Execuções Fiscais 1ª Vara Criminal 1º Ofício Criminal Polícia Judiciária (Rodízio Bienal instituído pelo Provimento CSM nº
1760/10 - de 08/05/2022 a 07/05/2024) 2ª Vara Criminal 2º Ofício Criminal 3ª Vara Criminal 3º Ofício Criminal 4ª Vara
Criminal 4º Ofício Criminal 5ª Vara Criminal 5º Ofício Criminal Vara do Júri e Execuções Criminais Ofício do Júri e
Execuções Criminais 1ª Vara do Juizado Especial Cível Ofício do Juizado Especial Cível (executa os serviços auxiliares
das 1ª e 2ª Varas) 2ª Vara do Juizado Especial Cível Vara do Juizado Especial Criminal Juizado Especial Criminal Vara da
Infância e da Juventude Ofício da Infância e da Juventude Delegacia da Infância e da Juventude - DIJ (Casa Tamoios -
Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Tamoios) Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher Ofício de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 09/05/2022

COMUNICADO CG Nº 261/2022 PROCESSO Nº 2021/137321 - RIO CLARO - JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL A
Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de
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Rio Claro acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas de João Afonso Bertagna, inscrito no
CPF nº 095.***.***- 00, e de Valéria Cristina Bertagna Butolo, inscrita no CPF nº 057.***.***-38, representantes da
empresa Comercial João Afonso LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.***.***/0001-67, em solicitação de folhas de cheque,
datada de 02/12/2021, endereçada ao Banco do Brasil, tendo em vista que o documento supramencionado não foi
assinado pelos signatário.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações da unidade
supramencionada
Publicado em: 09/05/2022

COMUNICADO CG Nº 262/2022 PROCESSO Nº 2021/122385 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DO 16º SUBDISTRITO - MOOCA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento  de  informações  da  unidade  supramencionada,  noticiando  a  suposta  ocorrência  de  fraude  em
reconhecimentos de firmas dos promitentes vendedores Rosemeire Lopes Albano, inscrita no CPF nº 042.***.***-97, e
José Cassio Albano, inscrito no CPF nº 711.***.***-91, atribuídos ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e
Títulos da Comarca de Ourinhos,  em Contrato de Compra e Venda, datado de 18/06/2020, em que figura como
promissários compradores João Ricardo Pereira, inscrito no CPF nº 004.***.***-13, Sabrina Pereira, inscrita no CPF nº
004.***.***-01, e João Rodrigo Pereira, inscrito no CPF nº 003.***.***-73, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob
nº 37200 junto ao Ofício de Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/SC, mediante emprego de selo furtado nº
1067AA084830, pertencente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito - Mooca - da Comarca
de São Paulo, bem como de etiqueta e carimbo fora dos padrões empregados pela unidade.

↑ Voltar ao índice

Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de
Corregedores Permanentes que seguem
Publicado em: 10/05/2022

CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de Corregedores
Permanentes que seguem: UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL (UPJ  VIII)  -  6ª A 10ª VARAS CÍVEIS DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL RESPONDE PELA CORREGEDORIA PERMANENTE: Doutor ANTONIO CARLOS DE
FIGUEIREDO NEGREIROS - MM. Juiz de Direito Titular II da 7ª Vara Cível Central da Comarca da Capital TABOÃO DA
SERRA Diretoria do Fórum Secretaria Seção de Distribuição Judicial 1ª Vara Cível Serviço Anexo das Fazendas 1º
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos (executa, provisoriamente, os serviços de Registro Civil) 2ª Vara
Cível  Ofício da Família e das Sucessões (executa os serviços auxiliares,  dentro da sua especialização, dos feitos
distribuídos às 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis) 3ª Vara Cível Ofício Cível (executa os serviços auxiliares, dentro da sua
especialização, dos feitos distribuídos às 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis) Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos,
Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede 1ª Vara Criminal Ofício Criminal
(executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas Criminais) Júri Polícia Judiciária Cadeia Pública do 1º Distrito Policial de
Taboão da Serra Setor de Armas e Objetos Execuções Criminais 2ª Vara Criminal Infância e Juventude Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal Juizado Especial Cível e Criminal Secretaria da Primeira Instância

↑ Voltar ao índice

Aguarde-se a transcrição e a juntada do interrogatório prestado nesta data
Publicado em: 11/05/2022

PROCESSO Nº PJe-Cor nº 0000453-97.2022.2.00.0826 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO. TERMO DE DELIBERAÇÃO: Aguarde-se a transcrição e a juntada do interrogatório prestado nesta data.
Após, intimese a Douta Defesa para que apresente a defesa prévia no prazo legal. São Paulo, 03 de maio de 2022. (a)
LETÍCIA FRAGA BENITEZ, Juíza Assessora da Corregedoria, (a) STEFÂNIA COSTA AMORIM REQUENA, Juíza Assessora da
Corregedoria - ADV: HELIO LOBO JUNIOR, OAB/SP 25.120, NARCISO ORLANDI NETO, OAB/SP 191.338, LUIZA ROVAI
ORLANDI, OAB/SP 376.773, ANA PAULA MUSCARI LOBO, OAB/SP 182.368 e MARÍLIA MELKE DE BARROS PINHEIRO,
OAB/SP 444.611.

↑ Voltar ao índice
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DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados
Publicado em: 11/05/2022

PROCESSO  Nº  2022/24226  (origem 0007847-34.2020.8.26.0590)  -  SÃO  VICENTE  -  CALEB  MATHEUS  RIBEIRO  DE
MIRANDA. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos, ora adotados, não conheço do recurso administrativo. São Paulo, 09 de maio de 2022. (a) FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN, OAB/SP 156.594 e
FELIPE BLANCO GARCIA GUIMARÃES, OAB/SP 315.269.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 21º Tabelião de Notas da
referida Comarca
Publicado em: 11/05/2022

COMUNICADO CG Nº 267/2022 PROCESSO Nº 2022/49236 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado,  noticiando a  comunicação do 21º  Tabelião  de Notas  da  referida  Comarca,  acerca  da suposta
ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, de Nilse Strobel, inscrita no CPF n°
567.***.***-87, representante da empresa outorgante Agropecuária Panambi S/A, inscrita no CNPJ nº 72.***.***/****-61,
em Solicitação de Procuração para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, datada de 04/03/2022, na qual figura como
procurador Ubirata Feijo,  inscrito no CPF n° 916.***.***-49, outorgando poderes de representação sobre todos os
assuntos  disponibilizados  no  sistema  de  Procurações  Eletrônicas  do  e-CAC,  mediante  reutilização  de  selo  n°
C11084AA0834949, emprego de etiqueta, carimbo e sinal público fora dos padrões, bem como a signatária não possui
cartão de assinatura arquivada na Serventia.

↑ Voltar ao índice

EDITAL
Publicado em: 11/05/2022

       
 

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral
da Justiça e, por seus fundamentos
Publicado em: 12/05/2022

PROCESSO Nº 1010117-92.2021.8.26.0100 - SÃO PAULO - LUÍS AMÉRICO NASCIMENTO. DECISÃO: Vistos. Aprovo o
parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, conheço do
recurso administrativo, ao qual nego provimento. São Paulo, 09 de maio de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: MARIA ALDERITE DO NASCIMENTO, OAB/SP 183.166.

↑ Voltar ao índice

Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011
Publicado em: 12/05/2022
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DESPACHO  Nº  1003835-03.2019.8.26.0296  -  Processo  Digital.  Petições  para  juntada  devem  ser  apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Jaguariúna - Apelante:
Nilton Toloi Junior - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jaguariúna-sp. - Vistos. Trata-se de
apelação interposta por Nilton Toloi Junior contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Corregedor Permanente do Oficial
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas de Jaguariúna, que manteve a negativa de averbação de penhora junto às matrículas nos 11.395 e 11.396 da
referida serventia imobiliária (fls. 83/85). Alega o apelante, em síntese, que a penhora foi determinada pelo MM. Juízo de
Direito da 10ª Vara Cível Central da Capital, nos autos da ação de execução de título extrajudicial que ajuizou contra
RPM Trading Comércio  Importação e  Exportação,  Renata A.  Cicollo  e  Sérgio  A.  Alembert  (Processo nº  1047094-
64.2013.8.26.0100). Salienta que, no curso do processo, foi reconhecida a ocorrência de fraude à execução, com a
consequente declaração de ineficácia da cessão de créditos realizado pela devedora e constrição dos direitos que a
executada possui sobre as unidades autônomas nos 21, 22, 27 e 28 do Condomínio Residencial Panorama, edificado
sobre o imóvel matriculado sob nº 2.980 junto ao Oficial de Registro de Imóveis de Jaguariúna. Aduz que a titular de
domínio se manifestou nos autos da ação de execução e, por não haver incorporação registrada, sugeriu a constrição de
uma determinada unidade. Entende, assim, inexistir ofensa ao princípio da continuidade registral (fls. 118/130). A douta
Procuradoria de Justiça opinou pelo não provimento do recurso (fls. 407/408). É o relatório. Ao Colendo Conselho
Superior da Magistratura compete o julgamento das dúvidas suscitadas pelos Oficiais de Registros Públicos, na forma do
art. 64, inciso VI, do Decreto-Lei Complementar Estadual nº 3/69, e do art. 16, inciso IV, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O procedimento de dúvida, previsto nos arts. 198 e seguintes da Lei nº
6.015/73, é pertinente somente quando o ato colimado é suscetível de registro em sentido estrito. No caso dos autos, o
inconformismo do recorrente volta-se contra a sentença proferida pelo MM. Juiz Corregedor Permanente do Oficial de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas de Jaguariúna, que manteve a negativa de averbação de penhora junto às matrículas nos 11.395 e 11.396 da
referida serventia imobiliária. Não se cuida, destarte, de controvérsia relativa a ato de registro em sentido estrito, ma,s
sim, de ato de averbação. Por conseguinte, a apelação interposta deve ser recebida como recurso administrativo. À
vista do exposto, sendo incompetente o Colendo Conselho Superior da Magistratura, determino a remessa dos autos à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Providencie-se o necessário ao cumprimento da presente decisão. Intimem-se.
São Paulo, 6 de maio de 2022. - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Advs: Tiago Pegorari Esposito
(OAB: 215940/SP)

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 12/05/2022

COMUNICADO CG Nº 268/2022 PROCESSO Nº 2022/23153 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a r. decisão na qual determinou o bloqueio definitivo da Escritura Pública de Venda e
Compra, lavrada em 21/06/2021, no livro 2604, fls. 281, junto ao 27º Tabelião de Notas da referida Comarca, na qual
figuram como outorgante vendedor Volney Masiero, inscrito no CPF nº 620.***.***-91, representado por seu procurador
Alex Sandro de Paula, inscrito no CPF nº 262.***.***-07, nos termos da Procuração Pública lavrada em 04/06/2019, junto
ao Cartório Marques Registro Civil de Palmatória, do Município e Comarca de Itapiúna/CE, no livro 03, fls. 002, e como
outorgada compradora Ana Beatriz Ortiz Taleb, inscrita no CPF nº 268.***.***-89, e que tem por objeto os imóveis
matriculados sob nºs 97.441, 97.442 e 97.443 junto ao 14º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, tendo
em vista indícios de fraude na procuração apresentada.

↑ Voltar ao índice

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA (VIRTUAL E
PRESENCIAL)
Publicado em: 13/05/2022

EDITAL CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA (VIRTUAL E PRESENCIAL) NAS 1ª E 2ª VARAS CRIMINAIS E NA VARA DO
JÚRI, DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE; E CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA (PRESENCIAL) NAS
1ª 2ª, 3ª, 4ª E 5ª VARAS CÍVEIS, VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL, VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 1ª VARA
DA FAMÍLIA DA COMARCA DE PRAIA GRANDE O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA
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(VIRTUAL E PRESENCIAL) nas 1ª e 2ª VARAS CRIMINAIS e VARA DO JÚRI, DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE DA COMARCA DE PRAIA GRANDE nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2022. FAZ SABER, também, que
designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA (PRESENCIAL) nas 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª VARAS CÍVEIS, VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL, VARA DA FAZENDA PÚBLICA e 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE
PRAIA GRANDE no dia 26 de maio de 2022, com início às 09h. FAZ SABER, outrossim, que a audiência com o Corregedor
Geral da Justiça dar-se-á às 10h30 do dia 26, convocados os Magistrados da referida Comarca e convidados os demais
partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público etc.). FAZ
SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito,
sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. O presente é expedido na forma da lei. Dado e
passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 10 de maio de 2022. Eu, _ (Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de PRAIA
GRANDE
Publicado em: 13/05/2022

EDITAL CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRAIA GRANDE O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO
ORDINÁRIA na Comarca de PRAIA GRANDE, no dia 26 de maio de 2022, no 1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOS, com início às 13 hs. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER,
finalmente, que, além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 10 de maio de 2022. Eu,_(Almir Barga
Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
Publicado em: 13/05/2022

EDITAL CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA COMARCA DE GUARUJÁ O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL
ORDINÁRIA nas 1ª e 4ª VARAS CÍVEIS, 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES, 1ª e 2ª VARAS CRIMINAIS e VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUARUJÁ no dia 27 de maio de 2022, com início às 09h. FAZ SABER, ainda, que a
audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10h30, convocados os Magistrados da referida Comarca e
convidados  os  demais  partícipes  das  atividades  judiciárias  (Ordem dos  Advogados  do  Brasil,  Defensoria  Pública,
Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido
na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 10 de maio de 2022. Eu,_(Almir Barga Miras),
Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de GUARUJÁ
Publicado em: 13/05/2022

EDITAL CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE GUARUJÁ O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na
Comarca de GUARUJÁ, no dia 27 de maio de 2022, no 1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS,
com início às 09:30 hs. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER, finalmente, que, além dos
livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de
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visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e
passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 10 de maio de 2022. Eu,_(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

Divulga, para conhecimento e observação pelas unidades extrajudiciais deste
Estado de São Paulo
Publicado em: 13/05/2022

COMUNICADO CG Nº 272/2022 PROCESSO CG Nº 2022/46731 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA divulga, para conhecimento e observação pelas unidades
extrajudiciais deste Estado de São Paulo, a Resolução nº 452, de 22/04/2022 do E. Conselho Nacional de Justiça. 

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 13/05/2022

COMUNICADO CG Nº 275/2022 PROCESSO Nº 2022/17496 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 7º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca de suposta fraude
em Procuração Pública, atribuída ao 1º Ofício de Notas, Registros e Distribuição da Comarca de Saboeiro/CE, lavrada em
04/11/2021, no livro 28, fls. 84/84V, na qual figuram como outorgantes Wu Shi Ho, inscrito no CPF nº 169.***.***-20, e
Chen Li Chiao, inscrita no CPF nº 169.***.**-59, e como procurador Paulo Fernando de Lorenzi Leite, inscrito no CPF nº
679.***.***-49, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 33.849 junto ao 1º Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Mogi das Cruzes.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes e responsáveis pelas
unidades extrajudiciais vagas do Estado de São Paulo que na próxima
comunicação de excedente de receita deverá ser observado o trimestre formado
pelos meses de MARÇO, ABRIL E MAIO/2022
Publicado em: 16/05/2022

DICOGE 3.1

COMUNICADO CG Nº 179/2022

PROCESSO DIGITAL CG Nº 2010/86621 - BRASÍLIA/DF - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E OUTROS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes e responsáveis pelas unidades
extrajudiciais  vagas  do  Estado de São Paulo  que na próxima comunicação de excedente  de  receita  deverá  ser
observado o trimestre formado pelos meses de MARÇO, ABRIL E MAIO/2022, sendo que os eventuais recolhimentos ao
FEDTJ deverão ser realizados somente em junho/2022 (até o dia 10), e as respectivas e devidas comunicações enviadas
a esta Corregedoria, a partir de 01/07/2022.

COMUNICA, FINALMENTE, que para referidas comunicações deverão ser adotados os modelos de ofício e balancetes
que são encaminhados para o e-mail dos Diretores das Corregedorias Permanentes, sempre ao final de cada trimestre.

↑ Voltar ao índice
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CONSIDERANDO a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Corregedor Permanente da
Comarca de Auriflama, nos autos do Processo Administrativo nº 0000436-
46.2018.8.26.0060
Publicado em: 16/05/2022

DICOGE 3.1

PORTARIA Nº 22/2022

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Auriflama, nos autos do
Processo Administrativo nº 0000436-46.2018.8.26.0060, que aplicou a pena de perda da delegação ao Sr. NELSON
BENEDITO CERVANTES JÚNIOR, titular do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
daquela Comarca;

CONSIDERANDO que, por r. decisão de 17 de fevereiro de 2022, disponibilizada no D.J.E. de 23 de fevereiro de 2022,
foi negado provimento ao Recurso Administrativo interposto pelo delegado;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR Nº 0000404-56.2022.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º,
do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento
Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo  1º:  DECLARAR a  vacância  da  delegação  correspondente  ao  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Auriflama, a partir de 23 de fevereiro de 2022;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 23 de fevereiro a 31 de março de 2022,
excepcionalmente, o Sr. NELSON BENEDITO CERVANTES JÚNIOR, e a partir de 1º de abril de 2022 o Sr. MAURO LUCIO
MARTINS, preposto substituto da unidade;

Artigo 3º: INTEGRAR a aludida delegação na lista das Unidades vagas, sob o número nº 2224, pelo critério de

Provimento.

Publique-se.

São Paulo, 12 de maio de 2022.

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus
fundamentos, ora adotados
Publicado em: 16/05/2022

DICOGE 3.1

PROCESSO PJECOR Nº 0000404-56.2022.2.00.0826- AURIFLAMA DECISÃO
 
Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados: a) declaro a
vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
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Jurídica da Comarca de Auriflama, a partir de 23.02.2022, em razão da aplicação da pena de perda da delegação ao Sr.
Nelson  Benedito  Cervantes  Júnior;  b)  designo  para  responder  pelo  expediente  da  delegação  vaga,
excepcionalmente, de 23.02.2022 a 31.03.2022, o Sr. Nelson Benedito Cervantes Júnior, e a partir de 1º.04.2022, o Sr.
Mauro Lucio Martins, preposto substituto da unidade; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Auriflama na lista das
Unidades vagas, sob o nº 2224, pelo critério de Provimento. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 12 de maio de
2022. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça.

↑ Voltar ao índice

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA (VIRTUAL E PRESENCIAL) NAS 1ª E 2ª
VARAS CRIMINAIS E NA VARA DO JÚRI, DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE
Publicado em: 16/05/2022

DICOGE 5.2

EDITAL
 
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA (VIRTUAL E PRESENCIAL) NAS 1ª E 2ª VARAS CRIMINAIS E NA VARA
DO JÚRI, DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE; E CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
(PRESENCIAL) NAS 1ª 2ª, 3ª, 4ª E 5ª VARAS CÍVEIS, VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL, VARA
DA FAZENDA PÚBLICA E 1ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE PRAIA GRANDE
 
O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

FAZ SABER  que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA (VIRTUAL E PRESENCIAL) nas 1ª e 2ª
VARAS CRIMINAIS e VARA DO JÚRI,  DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE  nos  dias  16,  17  e  18 de maio  de 2022.  FAZ SABER,  também,  que designou
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA (PRESENCIAL) nas 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª VARAS CÍVEIS, VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL, VARA DA FAZENDA PÚBLICA e 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE no dia 26 de maio de 2022, com início às 09h. FAZ SABER, outrossim, que a audiência
com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10h30 do dia 26, convocados os Magistrados da referida Comarca e
convidados  os  demais  partícipes  das  atividades  judiciárias  (Ordem dos  Advogados  do  Brasil,  Defensoria  Pública,
Ministério Público etc.).  FAZ SABER,  ainda,  que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. O presente é
expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 10 de maio de 2022. Eu, _ (Almir Barga
Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de
Corregedores Permanentes que seguem:
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de Corregedores Permanentes que seguem:

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL (UPJ IX) - 11ª A 15ª VARAS CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA CAPITAL
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RESPONDE PELA CORREGEDORIA PERMANENTE:

Doutor CHRISTOPHER ALEXANDER ROISIN - MM. Juiz de Direito Titular II da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital

II - SANTO AMARO

Diretoria do Fórum
Coordenadoria de Administração Geral de Prédio
SDP FR lI - Seção de Distribuição Judicial e Protocolo
SDP FR IIN - Seção de Distribuição Judicial e Protocolo (Nações Unidas)
SCJ FR II - Seção de Cálculos Judiciais

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível

4ª Vara Cível
4º Ofício Cível

5ª Vara Cível
5º Ofício Cível

6ª Vara Cível
6º Ofício Cível

7ª Vara Cível
7º Ofício Cível

8ª Vara Cível
8º Ofício Cível

9ª Vara Cível

10ª Vara Cível

11ª Vara Cível

12ª Vara Cível

13ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial - UPJ - 9ª a 14ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 9ª a 14ª Varas
Cíveis)

14ª Vara Cível

15ª Vara Cível
15º Ofício Cível

1ª Vara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões

2ª Vara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões

3ª Vara da Família e das Sucessões
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3º Ofício da Família e das Sucessões

4ª Vara da Família e das Sucessões
4º Ofício da Família e das Sucessões
Seção Técnica Psicossocial das Varas da Família e das Sucessões (de 01/07/2021 a 30/06/2022)

5ª Vara da Família e das Sucessões
5º Ofício da Família e das Sucessões

6ª Vara da Família e das Sucessões
6º Ofício da Família e das Sucessões

7ª Vara da Família e das Sucessões

8ª Vara da Família e das Sucessões

9ª Vara da Família e das Sucessões

10ª Vara da Família e das Sucessões
Unidade de Processamento Judicial - UPJ - 7ª a 11ª Varas da Família e das Sucessões (executa os serviços auxiliares das
7ª a 11ª Varas da Família e das Sucessões)

11ª Vara da Família e das Sucessões

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal

1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Ofício de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher (executa os serviços auxiliares das 1ª, 2ª e 3ª Varas de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher - Rodízio bienal de 30/11/2021 a 29/11/2023)

2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

Vara da Infância e da Juventude
Ofício da Infância e da Juventude

1ª Vara do Juizado Especial Cível
Juizado Especial Cível (executa os serviços auxiliares relacionados aos feitos distribuídos às 1ª e 2ª Varas do Juizado
Especial Cível)

2ª Vara do Juizado Especial Cível

OSASCO

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
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3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

4ª Vara Cível
4º Ofício Cível
4º Tabelião de Notas

5ª Vara Cível
5º Ofício Cível

6ª Vara Cível
6º Ofício Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

7ª Vara Cível
7º Ofício Cível
2º Tabelião de Notas

8ª Vara Cível
8º Ofício Cível
3º Tabelião de Notas

1ª Vara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede

2ª Vara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede

3ª Vara da Família e das Sucessões
3º Ofício da Família e das Sucessões

1ª Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas I

2ª Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas II

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal

3ª Vara Criminal
3º Ofício Criminal

4ª Vara Criminal
4º Ofício Criminal

Vara do Júri e Execuções Criminais
Ofício do Júri e Execuções Criminais
Polícia Judiciária (rodízio bienal instituído pelo Provimento CSM nº 1763/2010 - 05/05/2022 a 04/05/2024)

Vara da Infância e da Juventude
Ofício da Infância e da Juventude
(CASA Osasco I e II - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Osasco)
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Vara do Juizado Especial Cível
Juizado Especial Cível

 
↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral
da Justiça, e, por seus fundamentos, ora adotados, dou provimento ao recurso.
São Paulo, 12 de maio de 2022
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1000007-93.2018.8.26.0082 - BOITUVA - JOSE AUGUSTO LABRONICI DE NADAI.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça, e, por seus fundamentos,
ora adotados,  dou provimento ao recurso.  São Paulo,  12 de maio de 2022. (a)  FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: HERMELINDO NOVELINI DE SOUZA, OAB/SP 167.084

↑ Voltar ao índice

COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes e responsáveis pelas
unidades extrajudiciais vagas do Estado de São Paulo que na próxima
comunicação de excedente de receita deverá ser observado o trimestre formado
pelos meses de MARÇO, ABRIL E MAIO/2022
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 3.1

COMUNICADO CG Nº 179/2022

PROCESSO DIGITAL CG Nº 2010/86621 - BRASÍLIA/DF - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E OUTROS
 
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes e responsáveis pelas unidades
extrajudiciais  vagas do Estado de São Paulo que na próxima comunicação de excedente de receita deverá ser
observado o trimestre formado pelos meses de MARÇO, ABRIL E MAIO/2022, sendo que os eventuais recolhimentos
ao FEDTJ deverão ser realizados somente em junho/2022 (até o dia 10), e as respectivas e devidas comunicações
enviadas a esta Corregedoria, a partir de 01/07/2022.

COMUNICA, FINALMENTE, que para referidas comunicações deverão ser adotados os modelos de ofício e balancetes
que são encaminhados para o e-mail dos Diretores das Corregedorias Permanentes, sempre ao final de cada trimestre.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede da referida Comarca acerca da
suposta ocorrência de fraude nos atos notariais abaixo descritos
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 285/2022

PROCESSO Nº 2022/42680 - RIBEIRÃO PRETO - JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL
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A Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede
da referida Comarca acerca da suposta ocorrência de fraude nos atos notariais abaixo descritos, tendo em vista que
terceiro, munido de documento falso, passou-se pelo Euclides Orsi Filho, inscrito no CFP nº 288.***.***-00:

- Procuração Pública, lavrada em 30/03/2022, no livro 32, fls. 61/62, na qual figuram como outorgante Euclides Orsi
Filho, inscrito no CPF nº 288.***.***-00, e como procurador Claudemir Pedro da Silva, inscrito no CPF nº 822.***.***-53, e
que tem por objeto os imóveis matriculados sob nºs 14.562, 14.563, 14.564, 14.565 e 14.567, situados no loteamento
Jardim Ana Carolina, em Bombas, distrito de Bombinhas, no município de Porto Belo/SC;

- reconhecimento de firma por autenticidade de Euclides Orsi Filho, inscrito no CFP nº 288.***.***-00, em Recibo de
Quitação, datado de 28/03/2022, no qual figura como devedor Claudemir Pedro da Silva, inscrito no CPF nº 822.***.***-
53, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 14.562, situado no loteamento Jardim Ana Carolina, em Bombas,
distrito de Bombinhas, no município de Porto Belo/SC;

- reconhecimento de firma por autenticidade de Euclides Orsi Filho, inscrito no CFP nº 288.***.***-00, em Recibo de
Quitação, datado de 28/03/2022, no qual figura como devedor Claudemir Pedro da Silva, inscrito no CPF nº 822.***.***-
53, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 14.565, situado no loteamento Jardim Ana Carolina, em Bombas,
distrito de Bombinhas, no município de Porto Belo/SC;

- reconhecimento de firma por autenticidade de Euclides Orsi Filho, inscrito no CFP nº 288.***.***-00, em Recibo de
Quitação, datado de 28/03/2022, no qual figura como devedor Claudemir Pedro da Silva, inscrito no CPF nº 822.***.***-
53, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 14.564, situado no loteamento Jardim Ana Carolina, em Bombas,
distrito de Bombinhas, no município de Porto Belo/SC;

- reconhecimento de firma por autenticidade de Euclides Orsi Filho, inscrito no CFP nº 288.***.***-00, em Recibo de
Quitação, datado de 28/03/2022, no qual figura como devedor Claudemir Pedro da Silva, inscrito no CPF nº 822.***.***-
53, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 14.563, situado no loteamento Jardim Ana Carolina, em Bombas,
distrito de Bombinhas, no município de Porto Belo/SC;

- reconhecimento de firma por autenticidade de Euclides Orsi Filho, inscrito no CFP nº 288.***.***-00, em Recibo de
Quitação, datado de 28/03/2022, no qual figura como devedor Claudemir Pedro da Silva, inscrito no CPF nº 822.***.***-
53, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 14.567, situado no loteamento Jardim Ana Carolina, em Bombas,
distrito de Bombinhas, no município de Porto Belo/SC;

- reconhecimento de firma por autenticidade de Euclides Orsi Filho, inscrito no CFP nº 288.***.***-00, em 2 (duas) vias
do Contrato de Compra e Venda de Bem Imóvel, datado de 28/03/2022, no qual figura como comprador Claudemir
Pedro da Silva, inscrito no CPF nº 822.***.***-53, e que tem por objeto os imóveis matriculados sob nºs 14.562, 14.563,
14.564, 14.565 e 14.567, situados no loteamento Jardim Ana Carolina, em Bombas, distrito de Bombinhas, no município
de Porto Belo/SC;

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral
da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, dou provimento aos embargos
de declaração
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1000428-27.2021.8.26.0099/50000 - BRAGANÇA PAULISTA - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ALEXANDRE.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora  adotados,  dou  provimento  aos  embargos  de  declaração.  Publique-se.  São  Paulo,  12  de  maio  de  2022.  (a)
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,  Corregedor  Geral  da  Justiça  -  ADV:  TAMIRES DAIANE MARUKAWA DE
OLIVEIRA, OAB/SP 367.837

↑ Voltar ao índice
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DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral
da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, rejeito os embargos de
declaração
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1042047-91.2018.8.26.0114/50000 - CAMPINAS - ALZIRO HENRIQUE OTONI PINTO.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados,  rejeito os embargos de declaração.  Publique-se.  São Paulo,  12 de maio de 2022.  (a)  FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: EDISON PEREIRA, OAB/SP 110.870.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em reconhecimento
de firma do cedente Mansuetangelo Venturacci
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 284/2022

PROCESSO Nº 2021/88949 - MAIRIPORÃ - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma do cedente Mansuetangelo
Venturacci, inscrito no CPF nº 007.***.***-91, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de Jardim Belval da Comarca de Barueri, em Contrato Particular de Cessão e Transferência de Direitos
sobre Imóvel, datado de 20/03/2007, no qual figura como cessionário Leonildo Jorge de Morães Pedroso, inscrito no CPF
nº 366.***.***-37, e que tem por objeto o imóvel designado por lote 01, da quadra Q, do loteamento Parque Bela Vista,
localizado na comarca de Mairiporã, mediante emprego de sinal público fora dos padrões, bem como de selo furtado nº
1155AB0617377, pertencente ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Taboão da Serra

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em reconhecimento
de firma da vendedora Maria Claudiana Alves dos Santos
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 279/2022

PROCESSO Nº 2021/27273 - SANTO ANDRÉ - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
A Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado,  noticiando  a  suposta  ocorrência  de  fraude  em reconhecimento  de  firma  da  vendedora  Maria
Claudiana Alves dos Santos, inscrita no CPF nº 285.***.***-55, junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
2º Subdistrito da Sede da referida Comarca, em Autorização para Transferência de Propriedade Veículo - ATPV do
veículo CAR/CAMINHONET/ABER C EST, 2014/2015, placa FJI2328, RENAVAM nº 01035622162, datada de 12/02/2019,
na qual figura como comprador Ivan Rocha Pasqueto, inscrito no CPF nº 349.***.***-40, tendo em vista que terceiro,
munido de documentos falsos, passou-se pela vendedora.

↑ Voltar ao índice
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COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do Serviço Extrajudicial da 5ª Zona
de Registro de Imóveis da Comarca de Fortaleza/CE
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 280/2022

PROCESSO Nº 2022/51475 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
 
A  Corregedoria  Geral  da Justiça  COMUNICA,  para conhecimento geral,  o  recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do Serviço Extrajudicial da 5ª Zona de Registro de Imóveis da Comarca de
Fortaleza/CE, acerca do extravio de selos tipo 2 (reconhecimento de firmas) série CX649801 a C649850, folhas 12997,
da solicitação 233.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 2º Ofício de Notas da Comarca de
Juízo de VItória/ES
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 281/2022

PROCESSO Nº 2022/51598 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
A  Corregedoria  Geral  da Justiça  COMUNICA,  para conhecimento geral,  o  recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 2º Ofício de Notas da Comarca de Juízo de VItória/ES, acerca da
tentativa de fraude na lavratura de Procuração Pública em nome de Stephany Rodrigues Valbao, inscrita no CPF nº
124.***.***-56, mediante emprego de documento falso.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do 4º Ofício Extrajudicial do Distrito
da Sede da Comarca de Imperatriz/MA
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 282/2022

PROCESSO Nº 2022/51646 - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
 
A  Corregedoria  Geral  da Justiça  COMUNICA,  para conhecimento geral,  o  recebimento de informações do Órgão
supramencionado,  noticiando  a  comunicação  do  4º  Ofício  Extrajudicial  do  Distrito  da  Sede  da  Comarca  de
Imperatriz/MA, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma do vendedor Antonio Bina de
Santana, inscrito no CPF nº 001.***.***-76, em Autorização para Transferência de Propriedade Veículo - ATPV do veículo
I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV, 2009/2009, placa NJX6760, RENAVAM nº 00128332751, na qual figura como compradora
Elaine Teixeira, inscrita no CPF nº 958.***.***-82, mediante emprego de selo, códigos valores e sinal público fora dos
padrões adotados pela serventia.
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↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 10º Tabelião de Notas da
referida Comarca acerca do extravio dos livros nºs 1141 e 1142
Publicado em: 17/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 283/2022

PROCESSO Nº 2022/52018 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 10º Tabelião de Notas da referida Comarca acerca do extravio dos
livros nºs 1141 e 1142, datados de 1967; 1321, datado de 1976; 1469, datado de 1985; e 1515 e 1518, datados de
1988.

↑ Voltar ao índice

DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes das unidades
extrajudiciais vagas em concurso a seguir elencadas, que intercedam junto aos
Senhores Interinos para o cumprimento do Comunicado nº2636/2021
Publicado em: 18/05/2022

DICOGE 1.1 

COMUNICADO CG Nº 274/2022

PROCESSO DIGITAL Nº 2021/111181 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
 
A Corregedoria Geral da Justiça DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes das unidades extrajudiciais
vagas  em  concurso  a  seguir  elencadas,  que  intercedam  junto  aos  Senhores  Interinos  para  o  cumprimento  do
Comunicado nº2636/2021, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 12/11/2021, com a transmissão de ofício à
Diretoria de Serviço da DICOGE 1.1, única e exclusivamente através do e-mail dicoge@tjsp.jus.br, no prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da 1ª publicação deste comunicado, instruído com os documentos faltantes que constam do
quadro que segue, devidamente digitalizados, tanto o ofício quanto os documentos a serem remetidos.

COMUNICA,  FINALMENTE,  que,  vencido,  sem  cumprimento,  o  prazo  para  o  encaminhamento  dos
documentos acima relacionados, a Corregedoria Geral da Justiça instaurará, em relação a cada um dos
interinos  faltosos,  procedimento  administrativo  destinado  à  apuração  da  ocorrência  de  quebra  de
confiança, determinante da cessação da interinidade, que, antes da assunção dos serviços notariais e de
registro vagos por delegado aprovado em concurso público de provas e títulos, depende de decisão
administrativa motivada e individualizada.

CONFIRA A RELAÇÃO DE UNIDADES EXTRAJUDICIAIS
↑ Voltar ao índice

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, considerando a Lei nº 17.533, de 10/05/2022,
publicada no Diário Executivo de 11/05/2022, que criou a delegação
correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de Artur Nogueira
Publicado em: 18/05/2022

https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=16&nuDiario=3508&cdCaderno=10&nuSeqpagina=22
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DICOGE 1.1 

COMUNICADO CG Nº 286/2022

PROCESSO DIGITAL Nº 2021/36531
 
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, considerando a Lei nº 17.533, de 10/05/2022, publicada no Diário Executivo de
11/05/2022, que criou a delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de Artur Nogueira, FIXA o prazo de 10 (dez) dias para que o Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Mogi Mirim possa exercer seu direito de opção previsto
no inciso I do artigo 29 da Lei Federal nº 8935/94. COMUNICA, AINDA, que eventual manifestação, devidamente
datada e assinada, deverá ser transmitida ao e-mail dicoge@tjsp.jus.br, usando o número do processo digital suso
mencionado como referência.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, que a partir de 18/05/2022 os títulos
relativos ao serviço de protesto de letras e títulos referentes à Comarca de Artur
Nogueira
Publicado em: 18/05/2022

DICOGE 1.1 

COMUNICADO CG Nº 287/2022
PROCESSO DIGITAL Nº 2022/52947
 
A Corregedoria Geral da Justiça, COMUNICA, para conhecimento geral, que a partir de 18/05/2022 os títulos relativos
ao serviço de protesto de letras e títulos referentes à Comarca de Artur Nogueira serão recepcionados pelo Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Sede
da  aludida  Comarca,  haja  vista  o  advento  da  Lei  nº  17.533,  de  10/05/2022,  publicada  no  Diário  Executivo  de
11/05/2022.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes e responsáveis pelas
unidades extrajudiciais vagas do Estado de São Paulo que na próxima
comunicação de excedente de receita deverá ser observado o trimestre formado
pelos meses de MARÇO, ABRIL E MAIO/2022
Publicado em: 18/05/2022

DICOGE 3.1

COMUNICADO CG Nº 179/2022

PROCESSO DIGITAL CG Nº 2010/86621 - BRASÍLIA/DF - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E OUTROS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes e responsáveis pelas unidades
extrajudiciais  vagas do Estado de São Paulo que na próxima comunicação de excedente de receita deverá ser
observado o trimestre formado pelos meses de MARÇO, ABRIL E MAIO/2022, sendo que os eventuais recolhimentos
ao FEDTJ deverão ser realizados somente em junho/2022 (até o dia 10), e as respectivas e devidas comunicações
enviadas a esta Corregedoria, a partir de 01/07/2022.

COMUNICA, FINALMENTE, que para referidas comunicações deverão ser adotados os modelos de ofício e balancetes
que são encaminhados para o e-mail dos Diretores das Corregedorias Permanentes, sempre ao final de cada trimestre.

↑ Voltar ao índice



39

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA divulga o Ofício Circular nº 2/2022 - SEONOR e
o Despacho da Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça, pelo qual se informa,
para fins do parágrafo único do art. 3º do Provimento nº 127, de 09 de fevereiro
de 2022
Publicado em: 18/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 277 /2022

PROCESSO CG Nº 2022/51602 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA divulga o Ofício Circular nº 2/2022 - SEONOR e o Despacho da Egrégia
Corregedoria Nacional de Justiça, pelo qual se informa, para fins do parágrafo único do art. 3º do Provimento nº 127, de
09 de fevereiro de 2022, o valor apresentado como média nacional da certidão de inteiro teor da matrícula, a saber, R$
111,55, observando que neste Estado de São Paulo a questão já está resolvida, nesse aspecto, uma vez que, de acordo
com a tabela vigente para este exercício, o valor da certidão, sob qualquer forma, corresponde a R$ 63,69 em média.

↑ Voltar ao índice

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue:
Publicado em: 19/05/2022

DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

ARTUR NOGUEIRA (VARA ÚNICA)

Seção de Administração Geral
Ofício de Justiça (executa serviços de Execução Fiscal, Infância e Juventude, Júri, Execução Criminal, Juizado Especial
Criminal e Polícia Judiciária)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Engenheiro Coelho
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Holambra
Juizado Especial Cível

↑ Voltar ao índice

DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes das unidades
extrajudiciais vagas em concurso a seguir elencadas, que intercedam junto aos
Senhores Interinos para o cumprimento do Comunicado nº 2636/2021
Publicado em: 19/05/2022

DICOGE 1.1

COMUNICADO CG Nº 274/2022

PROCESSO DIGITAL Nº 2021/111181 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
 
A Corregedoria Geral da Justiça DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes das unidades extrajudiciais
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vagas  em concurso  a  seguir  elencadas,  que  intercedam junto  aos  Senhores  Interinos  para  o  cumprimento  do
Comunicado nº 2636/2021, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 12/11/2021, com a transmissão de ofício à
Diretoria de Serviço da DICOGE 1.1, única e exclusivamente através do e-mail dicoge@tjsp.jus.br, no prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da 1ª publicação deste comunicado, instruído com os documentos faltantes que constam do
quadro que segue, devidamente digitalizados, tanto o ofício quanto os documentos a serem remetidos.
 
COMUNICA,  FINALMENTE,  que,  vencido,  sem  cumprimento,  o  prazo  para  o  encaminhamento  dos
documentos acima relacionados, a Corregedoria Geral da Justiça instaurará, em relação a cada um dos
interinos  faltosos,  procedimento  administrativo  destinado  à  apuração  da  ocorrência  de  quebra  de
confiança, determinante da cessação da interinidade, que, antes da assunção dos serviços notariais e de
registro vagos por delegado aprovado em concurso público de provas e títulos, depende de decisão
administrativa motivada e individualizada.

CONFIRA A RELAÇÃO DE UNIDADES EXTRAJUDICIAIS
↑ Voltar ao índice

DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes das unidades
extrajudiciais vagas em concurso a seguir elencadas, que intercedam junto aos
Senhores Interinos para o cumprimento do Comunicado nº 2636/2021
Publicado em: 20/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 274/2022

PROCESSO DIGITAL Nº 2021/111181 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
 
A Corregedoria Geral da Justiça DETERMINA aos MM. Juízes Corregedores Permanentes das unidades extrajudiciais
vagas  em  concurso  a  seguir  elencadas,  que  intercedam  junto  aos  Senhores  Interinos  para  o  cumprimento  do
Comunicado nº 2636/2021, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 12/11/2021, com a transmissão de ofício à
Diretoria de Serviço da DICOGE 1.1, única e exclusivamente através do e-mail dicoge@tjsp.jus.br, no prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da 1ª publicação deste comunicado, instruído com os documentos faltantes que constam do
quadro que segue, devidamente digitalizados, tanto o ofício quanto os documentos a serem remetidos.
 
COMUNICA, FINALMENTE, que, vencido, sem cumprimento, o prazo para o encaminhamento dos documentos acima
relacionados, a Corregedoria Geral da Justiça instaurará, em relação a cada um dos interinos faltosos, procedimento
administrativo destinado à apuração da ocorrência de quebra de confiança, determinante da cessação da interinidade,
que, antes da assunção dos serviços notariais e de registro vagos por delegado aprovado em concurso público de
provas e títulos, depende de decisão administrativa motivada e individualizada.

CONFIRA A RELAÇÃO DE UNIDADES EXTRAJUDICIAIS
↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando acerca de suposta fraude em autenticação de cópia
de Protocolo datado de 05/12/2018
Publicado em: 20/05/2022

DICOGE 5.1 

COMUNICADO CG Nº 293/2022

PROCESSO Nº 2022/44335 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIEITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo

https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=16&nuDiario=3509&cdCaderno=10&nuSeqpagina=7
https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=16&nuDiario=3510&cdCaderno=10&nuSeqpagina=13
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supramencionado, noticiando acerca de suposta fraude em autenticação de cópia de Protocolo datado de 05/12/2018,
atribuída ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 36º Subdistrito - Vila Maria - da referida Comarca, na qual
figura como parte a Fundação Carlos Chagas, mediante montagem fraudulenta dos elementos formadores do ato, em
especial o emprego de etiqueta, sinal público e carimbo fora dos padrões adotados pela Serventia, bem como a
reutilização de selo n° AU1086AF0600687.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando acerca da existência de certidão de nascimento
falsa datada de 24/08/1993
Publicado em: 20/05/2022

DICOGE 5.1 

COMUNICADO CG Nº 294/2022

PROCESSO Nº 2022/51608 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
 
A  Corregedoria  Geral  da Justiça  COMUNICA,  para conhecimento geral,  o  recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando acerca da existência de certidão de nascimento falsa datada de 24/08/1993, atribuída ao
1º Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas da Comarca de Aiquemes/RO, em nome de
Brando Maximiliano Irigoyen Antezana, supostamente registrada no livro 023 "A", fls. 36/V, termo n° 31.348, tendo em
vista que no referido termo, livro e fls. consta registros de outras pessoas, bem como o preposto que supostamente
teria cerrado a certidão não laborava na Serventia.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 1º Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos da referida Comarca
Publicado em: 20/05/2022

DICOGE 5.1 

PROCESSO Nº 2022/52183 - POÁ - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da referida
Comarca, acerca de suposta fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, de Antônio Firmino,
inscrito no CPF n° 822.***.***-20, em Instrumento Particular de Procuração, datado de 23/02/2022, na qual constituí
como procurador Marcio Pereira Braga, inscrito no CPF n° 281.***.***-98, outorgando poderes de representação junto ao
Detran do veículo FORD/ FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, placa FMC7H28, ano 2013/2014, RENAVAM n° 00568998456, tendo
em vista o emprego de etiqueta e sinal público fora dos padrões, bem como o signatário não possui ficha de firma
arquivada na Serventia.

↑ Voltar ao índice

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue
Publicado em: 23/05/2022

CORREGEDORES  PERMANENTES  Diante  do  decidido  em expediente  próprio,  publica-se  o  Edital  de  Corregedores
Permanentes que segue: RIO CLARO Diretoria do Fórum Secretaria Seção de Distribuição Judicial 1ª Vara Cível 1º Ofício
Cível 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 2º Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 2ª Vara Cível 2º Ofício Cível 3ª Vara Cível 3º Ofício Cível Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
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Tabelião de Notas do Distrito de Ajapi Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Assistência (acervo recolhido ao Registro Civil da Sede) Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Município de Corumbataí Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de
Ipeúna Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Gertrudes 4ª Vara Cível
4º Ofício Cível 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e
Títulos 3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 1ª Vara Criminal 1º Ofício Criminal 2ª Vara Criminal 2º
Ofício Criminal Anexo de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 3ª Vara Criminal 3º Ofício Criminal Polícia
Judiciária (Rodízio Bienal instituído pelo Provimento CSM nº 1762/2010 - de 23/05/2022 a 22/05/2024) (Cadeia Pública
de Rio Claro - Unidade de Acolhimento Inicial) Vara do Júri, das Execuções Criminais e da Infância e da Juventude Ofício
do Júri,  das Execuções Criminais  e da Infância e da Juventude (CASA Escola Rio Claro -  Centro de Atendimento
Socioeducativo ao Adolescente Escola Rio Claro) Vara da Fazenda Pública Ofício da Fazenda Pública Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal Juizado Especial Cível e Criminal 1ª Vara da Família e das Sucessões Ofício da Família e das
Sucessões (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas da Família e das Sucessões) (rodízio anual - a partir de
07/01/2022)

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados
Publicado em: 24/05/2022

PROCESSO Nº 1001056-82.2021.8.26.0659 - VINHEDO - DARCI RIBEIRO ANTUNES. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da
MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego provimento ao
recurso administrativo, impropriamente denominado de apelação. São Paulo, 18 de maio de 2022. (a) FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: AUGUSTO RIBEIRO ANTUNES, OAB/ SP 284.082.

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados
Publicado em: 24/05/2022

PROCESSO Nº 0000162-25.2021.8.26.0045 - ARUJÁ - J.A. RAMALHO FILHO-ME. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da
MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, indefiro o pedido de
reconsideração do parecer exarado a fls. 82/86. Publique-se. São Paulo, 19 de maio de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: ANTONIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB/SP 322.317.

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados
Publicado em: 24/05/2022

PROCESSO Nº 2021/65033 (Origem 1000822-03.2020.8.26.0638) - TUPI PAULISTA - MARIA ELOIZA PIRES DOS SANTOS e
OUTROS. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos, ora adotados, recebo a apelação interposta como recurso administrativo, ao qual nego provimento. São
Paulo, 18 de maio de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: DIRCEU
BASTAZINI, OAB/SP 110.559 e EDSON MARQUES DE ALMEIDA, OAB/SP 78.713.

↑ Voltar ao índice

Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011
Publicado em: 24/05/2022

Nº 1001927-51.2020.8.26.0238 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
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meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Ibiúna - Apelante: Valdir Salles Trighetas -
Apelado:  Oficial  de Registro de Imóveis  e  Anexos da Comarca de Ibiúna -  Apelante:  Iuquim Elias  Filho -  Vistos.
Providencie a parte recorrente a regularização de sua representação processual, no prazo de dez (10) dias. Após, à
Procuradoria Geral de Justiça para parecer. Int. São Paulo, 19 de maio de 2022. - Magistrado(a) Fernando Torres
Garcia(Corregedor Geral) - Advs: Iuquim Elias Filho (OAB: 70435/SP)

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 24/05/2022

COMUNICADO CG Nº 307/2022 PROCESSO Nº 2022/42485 - PILAR DO SUL - JUIZ DE DIREITO DA VARA JUDICIAL A
Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títulos da referida
Comarca,  acerca do extravio dos selos de reconhecimento de firmas por autenticidade n°s RA0739AA0123914 e
RA0739AA0123950.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 24/05/2022

COMUNICADO CG Nº  308/2022 PROCESSO Nº  2022/52405 -  CAMPINAS -  JUIZ  DE DIREITO DA 4ª  VARA CÍVEL  A
Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 4º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca da suposta tentativa
de fraude na lavratura de Procuração Pública datada de 19/04/2022, junto à referida unidade, em que figuraria como
outorgante Bianca Rodrigues de Oliveira, inscrita no CPF nº 471.***.***-56, e como procuradores Pietro Alexsandro
Nicolini Hudoroich, inscrito no CPF n° 213.***.***-90, e Raphaela Martine Hudorovich, inscrita no CPF n° 458.***.***-19,
e que teria como objeto o veículo HYUNDAI/HB20 1.0M, ano 2018/2018, placa PBI0496, RENAVAM N° 01147752831,
mediante emprego de documento falso

↑ Voltar ao índice

Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de
Corregedores Permanentes que seguem
Publicado em: 25/05/2022

CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de Corregedores
Permanentes que seguem: CAMPINAS Diretoria do Fórum Secretaria Ofício de Distribuição Judicial 1ª Vara Cível 1º Ofício
Cível 1º Oficial de Registro de Imóveis 2º Oficial de Registro de Imóveis 2ª Vara Cível 2º Ofício Cível 1º Tabelião de
Notas 2º Tabelião de Notas 3ª Vara Cível 3º Ofício Cível 3º Tabelião de Notas 4ª Vara Cível 4º Ofício Cível 4º Tabelião de
Notas 5ª Vara Cível 5º Ofício Cível 5º Tabelião de Notas 6ª Vara Cível 6º Ofício Cível 3º Oficial de Registro de Imóveis 4º
Oficial de Registro de Imóveis 7ª Vara Cível 7º Ofício Cível 7º Tabelião de Notas 8ª Vara Cível 8º Ofício Cível 1º Tabelião
de Protesto de Letras e Títulos 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 9ª
Vara Cível 9º Ofício Cível 6º Tabelião de Notas 10ª Vara Cível 10º Ofício Cível 1º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 1ª Vara
da Família e das Sucessões Unidade de Processamento Judicial - UPJ - 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões (executa
os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões) Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º
Subdistrito da Sede 2ª Vara da Família e das Sucessões Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de Souzas 3ª Vara da Família e das Sucessões Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede
4ª Vara da Família e das Sucessões Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Barão Geraldo 1ª Vara da Fazenda Pública 1º Ofício da Fazenda Pública 2ª Vara da Fazenda Pública 2º Ofício da Fazenda
Pública Setor das Execuções Fiscais 1ª Vara do Juizado Especial Cível Posto de Atendimento e Conciliação - METROCAMP
Posto de Atendimento e Conciliação - UNISAL 2ª Vara do Juizado Especial Cível Posto de Atendimento e Conciliação -
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PUCC Posto de Atendimento e Conciliação - FACAMP 3ª Vara do Juizado Especial Cível Unidade de Processamento
Judicial - UPJ - 1ª a 3ª Varas do Juizado Especial Cível (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas do Juizado
Especial Cível) 1ª Vara Criminal 1º Ofício Criminal 2ª Vara Criminal 2º Ofício Criminal 3ª Vara Criminal 3º Ofício Criminal
4ª Vara Criminal 4º Ofício Criminal 5ª Vara Criminal 5º Ofício Criminal Polícia Judiciária (Rodízio Bienal - Provimento CSM
nº 1762/2010 - de 25/05/2022 - 24/05/2024) 6ª Vara Criminal 6º Ofício Criminal Vara da Infância e da Juventude,
Protetiva e Cível Ofício da Infância e da Juventude, Protetiva e Cível Vara da Infância e da Juventude, Atos Infracionais e
Medidas Socioeducativas Ofício da Infância e da Juventude, Atos Infracionais e Medidas Socioeducativas (CASA Maestro
Carlos Gomes - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Maestro Carlos Gomes) (CASA Campinas - Centro
de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Campinas) (CASA Jequitibá - Centro de Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente Jequitibá) (CASA Rio Amazonas - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Rio Amazonas)
(CASA Andorinhas - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Andorinhas) Delegacia da Infância e da
Juventude - DEIJ Vara do Júri Ofício do Júri Vara do Juizado Especial Criminal Ofício do Juizado Especial Criminal 1ª Vara
das Execuções Criminais 1º Ofício das Execuções Criminais Unidade de Detenção, Triagem e Encaminhamento - UDTE
2ª Vara das Execuções Criminais 2º Ofício das Execuções Criminais Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher Ofício de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Foro Regional de Vila Mimosa Diretoria do Fórum Seção
de Administração Geral Seção de Distribuição Judicial 1ª Vara 1º Ofício de Justiça 2ª Vara 2º Ofício de Justiça 3ª Vara 3º
Ofício de Justiça 4ª Vara 4º Ofício de Justiça 5ª Vara 5º Ofício de Justiça JUNDIAÍ Diretoria do Fórum Secretaria Ofício de
Distribuição Judicial 1ª Vara Cível 1º Ofício Cível 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 2ª Vara Cível 2º Ofício
Cível 2º Tabelião de Notas 3ª Vara Cível 3º Ofício Cível 3º Tabelião de Notas 4ª Vara Cível 4º Ofício Cível 1º Tabelião de
Notas 5ª Vara Cível 5º Ofício Cível Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 6ª Vara Cível 6º Ofício Cível 4º Tabelião de
Notas 1ª Vara da Família e das Sucessões 1º Ofício da Família e das Sucessões Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede 2ª Vara da Família e das Sucessões 2º Ofício da Família e
das Sucessões Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede 3ª Vara da Família e das
Sucessões 3º Ofício da Família e das Sucessões Vara do Juizado Especial Cível Juizado Especial Cível Vara da Fazenda
Pública Serviço Anexo das Fazendas 1ª Vara Criminal 1º Ofício Criminal 2ª Vara Criminal 2º Ofício Criminal 3ª Vara
Criminal 3º Ofício Criminal Polícia Judiciária (Rodízio Bienal instituído pelo Provimento CSM nº 1761/2010 - de
25/05/2022 a 24/05/2024) Vara do Júri, Execuções Criminais e da Infância e da Juventude Ofício do Júri, Execuções
Criminais e da Infância e da Juventude (CASA - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente "Dom Gabriel
Paulino Bueno Couto" - Jundiaí) (US Jundiaí)

↑ Voltar ao índice

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus
fundamentos, ora adotados
Publicado em: 25/05/2022

PROCESSO PJECOR Nº 0000429-69.2022.2.00.0826 - CAPITAL DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da
Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados: a) dispenso a Sra. Raquel Borges Alves Toscano do encargo de
responder pelo expediente da delegação vaga correspondente ao 25º Tabelião de Notas da Comarca da Capital; b)
designo para responder pelo referido expediente a Sra. DANIELE GRACE MÁXIMO LINHARES, preposta substituta da
serventia em questão. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 23 de maio de 2022. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA - Corregedor Geral da Justiça. 

↑ Voltar ao índice

CONSIDERANDO o pedido de dispensa formulado pela Sra. RAQUEL BORGES
ALVES TOSCANO
Publicado em: 25/05/2022

PORTARIA Nº 23/2022 O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o pedido de dispensa formulado pela
Sra. RAQUEL BORGES ALVES TOSCANO, Interina do 25º Tabelião de Notas da Comarca da Capital; CONSIDERANDO que
a Sra. RAQUEL BORGES ALVES TOSCANO foi designada pela Portaria nº 07, de 18 de fevereiro de 2020, disponibilizada
no Diário da Justiça Eletrônico em 02 de março de 2020, para responder pelo expediente da Unidade vaga em tela, a
partir desta mesma data; CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR nº 0000429-69.2022.2.00.0826, o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28,
inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; R E S O L V E: Artigo 1º: Dispensar a
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Sra. RAQUEL BORGES ALVES TOSCANO do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga correspondente ao
25º Tabelião de Notas Comarca da Capital; Artigo 2º: Designar para responder pelo referido expediente a Sra. DANIELE
GRACE MÁXIMO LINHARES, preposta substituta da unidade vaga em tela. Artigo 3º: Determinar os efeitos desta Portaria
a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico. Publique-se. São Paulo, 23 de maio de 2022. FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos
Publicado em: 25/05/2022

PROCESSO Nº 2021/46244 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECISÃO:
Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora
adotados, revogo a decisão que indeferiu o reconhecimento da paternidade socioafetiva e acolho a sugestão da nova
redação ao subitem 129-A.2 do Capítulo XVII do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Edito,
em consequência,  o anexo Provimento nº 07/2022.  Intimem-se.  São Paulo,  20 de maio de 2022.  (a)  FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. 

↑ Voltar ao índice

Dá nova redação ao sibitem 129-A.2 do capítulo XVII do Tomo II das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 25/05/2022

 
↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 25/05/2022

COMUNICADO CG Nº 311/2022 PROCESSO Nº 2022/54512 - SÃO BERNADO DO CAMPO - JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA
CÍVEL A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao 2º Tabelião de
Notas da referida Comarca, do vendedor Cícero do Nascimento Lima, inscrito no CPF nº 190.***.***-50, em Autorização
para Transferência de Propriedade Veículo - ATPV do veículo FIAT/STRADA FIRE CE FLEX, 2008/2008, placa EAC9046,
RENAVAM nº 00974613398, em que figura como comprador Robson Monte da Silva, inscrito no CPF n°382.***.***-70,
mediante reutilização do selo n° RA0964AA0586070, e da etiqueta n° 885078110771323, bem como o emprego de
carimbo e sinal público fora dos padrões adotados pela Serventia.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado
Publicado em: 25/05/2022

COMUNICADO CG Nº  312/2022 PROCESSO Nº  2022/51568 -  CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do
Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do 4ª Ofício Extrajudicial da Comarca de Imperatriz/MA, acerca de
suposta fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, do vendedor Antônio Bina de Santana,
inscrito no CPF n° 001.***.***-  76,  em Autorização para Transferência de Propriedade Veículo -  ATPV do veículo
I/TOYOTA  HILUX  CD4X4  SRV,  2009/2009,  placa  NJX6760,  e  RENAVAM  n°  00128332751,  na  qual  consta  como



46

compradora Eliane Teixeira, inscrita no CPF n° 958.***.***- 82, tendo em vista o emprego de etiqueta fora do padrão
adotado pela Serventia. 

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 25/05/2022

COMUNICADO CG Nº 313/2022 PROCESSO Nº 2022/53881 - CARAGUATATUBA - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL A
Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
da Sede da referida Comarca, acerca das supostas ocorrências de fraudes em reconhecimentos de firmas do cedente
João Batista de Alcantara, inscrito no CPF n° 384.***.***-34, do cessionário Jorgelino Ferreira de Sousa, inscrito no CPF
n° 298.***.***-93, e da anuente Elizabeth de Macedo Apparecido, inscrita no CPF n° 091.***.***-71, atribuído à referida
unidade, em Contrato de Cessão de Promessa de Compra e Venda de Imóveis datado de 07/05/2018, e que tem como
objeto imóvel de lote 18, quadra 05, situado na Rua José Vieira da Mota S/N, loteamento Balneário Camburi, bairro
Prainha, Caraguatatuba/SP, mediante as reutilizações dos selos n°s 0216AA0028414 e 0216AA0087045, bem como
emprego de sinal público e etiqueta fora dos padrões adotados pela Serventia.

↑ Voltar ao índice

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA (VIRTUAL E
PRESENCIAL) nas 1ª e 2ª VARAS CRIMINAIS e VARA DO JÚRI, DAS EXECUÇÕES
CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE PRAIA GRANDE
Publicado em: 26/05/2022

EDITAL CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA (VIRTUAL E PRESENCIAL) NAS 1ª E 2ª VARAS CRIMINAIS E NA VARA DO
JÚRI, DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE; E CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA (PRESENCIAL) NAS
1ª 2ª, 3ª, 4ª E 5ª VARAS CÍVEIS, VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL, VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 1ª VARA
DA FAMÍLIA DA COMARCA DE PRAIA GRANDE O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA HÍBRIDA
(VIRTUAL E PRESENCIAL) nas 1ª e 2ª VARAS CRIMINAIS e VARA DO JÚRI, DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE DA COMARCA DE PRAIA GRANDE nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2022. FAZ SABER, também, que
designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA (PRESENCIAL)  nas 1ª,  2ª,  3ª,  4ª e 5ª VARAS CÍVEIS,  VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL, VARA DA FAZENDA PÚBLICA e 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE
PRAIA GRANDE no dia 26 de maio de 2022, com início às 09h. FAZ SABER, outrossim, que a audiência com o Corregedor
Geral da Justiça dar-se-á às 10h30 do dia 26, convocados os Magistrados da referida Comarca e convidados os demais
partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público etc.). FAZ
SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito,
sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. O presente é expedido na forma da lei. Dado e
passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 10 de maio de 2022. Eu, (Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados nas
unidades extrajudiciais
Publicado em: 26/05/2022

EDITAL CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRAIA GRANDE O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO
ORDINÁRIA na Comarca de PRAIA GRANDE, no dia 26 de maio de 2022, no 1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOS, com início às 13 hs. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER,
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finalmente, que, além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 10 de maio de 2022. Eu (Almir Barga
Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011
Publicado em: 26/05/2022

DESPACHO  Nº  1034047-85.2021.8.26.0506  -  Processo  Digital.  Petições  para  juntada  devem  ser  apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Ribeirão Preto -
Apelada: 2º Oficial de Registros de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto - Apelante: Roberto de Lara Salum - Vistos. 1.
No prazo de dez (10) dias úteis, regularize o apelante a sua representação processual, sob pena de não conhecimento
do recurso (artigo 76, caput e § 2º, CPC), trazendo procuração ad iudicia. 2. Decorrido esse prazo, com manifestação do
interessado apelante ou sem ela, tornemme conclusos. Int. São Paulo, 24 de maio de 2022. - Magistrado(a) Fernando
Torres Garcia(Corregedor Geral)

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 26/05/2022

COMUNICADO CG Nº 314/2022 PROCESSO Nº 2022/6977 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a r. decisão que determinou o bloqueio de Escritura de Venda e Compra lavrada em
27/07/2021, no livro 6395, fls. 065/068, junto ao 7º Tabelião de Notas da referida Comarca, em que figuram como
outorgantes  vendedoras  Norma Bencini,  inscrita  no  CPF  nº  030.***.***-31,  e  Delma Bencini,  inscrita  no  CPF  n°
034.***.***-60, neste ato representado por sua procuradora Silvana Quintas Acacio, inscrita no CPF n° 255.***.***-51,
nos termos da Procuração Pública lavrada em 14/01/1981, no livro 10, fls. 100/100v, junto ao 1ª Oficial de Notas da
Comarca de Saboeiro/CE, como outorgante comprador Lucas Bencini de Oliveira, inscrito no CPF n° 416.***.***-16, e
que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 40.158, junto ao 6º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São
Paulo/SP, tendo em vista o uso de procuração fraudulenta para substanciar a escritura.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 26/05/2022

COMUNICADO CG Nº 315/2022 PROCESSO Nº 2021/86011 - SÃO VICENTE - JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL A
Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando comunicação do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da referida Comarca, acerca da existência de falsa certidão de matrícula nº 18.321, datada de 09/06/2021,
atribuída à referida unidade, de imóvel supostamente localizado no lote 26, quadra 04, Vila Tupi, no município de Praia
Grande, tendo em vista que as informações do documento divergem do transcrito na matrícula arquivada na Serventia

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 26/05/2022
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COMUNICADO CG Nº 316/2022 PROCESSO Nº 2022/33361 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado,  noticiando a  comunicação do 21º  Tabelião  de Notas  da  referida  Comarca,  acerca  da suposta
existência de falsa certidão de casamento, atribuída à referida unidade, de José Gustavo de Souza e Maria Iraci de
Souza, datada de 05/02/2021, supostamente registrada no livro C n°387, temo n° 43851, fls n° 112, mediante uso de
papel de segurança furtado, bem como a unidade não possui competência para lavrar o respectivo ato. Ainda, a
preposta que supostamente lavrou a certidão nunca laborou na Serventia.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado
Publicado em: 26/05/2022

COMUNICADO CG Nº 317/2022 PROCESSO Nº 2022/54463 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 36º Subdistrito - Vila
Maria - da referida Comarca, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma do declarante Aldeni
Alves Pereira, inscrito no CPF nº 162.***.***-53, atribuído à referida unidade, em Declaração datada de 03/12/2021, na
qual figura como parte Vera Lúcia dos Santos, e que tem por objeto o imóvel localizado na Av. Deputado Cantídio
Sampaio nº 3700, lado A e B, mediante reutilização ou falsificação de selo n° S11155AB0622101, bem como emprego
de etiqueta, carimbo e sinal público fora dos padrões adotados pela Serventia.

↑ Voltar ao índice

DESPACHO: Vistos. Ciente da defesa prévia ofertada. Convoco o Senhor Milton
Carlos Gazotto, Substituto do Tabelião e o Senhor Laercio Pedro da Silva
Publicado em: 27/05/2022

PROCESSO Nº  0000453-97.2022.2.00.0826  (PJe-Cor)  -  SÃO PAULO -  ALEXANDRE MORONE DE OLIVEIRA  SANTOS.
DESPACHO: Vistos. Ciente da defesa prévia ofertada. Convoco o Senhor Milton Carlos Gazotto, Substituto do Tabelião e
o Senhor Laercio Pedro da Silva, escrevente, para prestarem depoimento em Juízo, designando audiência para o dia 14
de junho de 2022, às 14:30 horas, na sala n.º 2.025 da Corregedoria Geral da Justiça, localizada no Fórum João Mendes
Junior (Praça Dr. João Mendes s/n - Centro, São Paulo-SP), 20º andar. Expeça-se o necessário. Int. São Paulo, 25 de maio
de 2022. (a) LETICIA FRAGA BENITEZ, Juíza Assessora da Corregedoria - ADV: HELIO LOBO JUNIOR, OAB/SP 25.120,
NARCISO ORLANDI NETO, OAB/SP 191.338,  LUIZA ROVAI  ORLANDI,  OAB/SP 376.773,  ANA PAULA MUSCARI  LOBO,
OAB/SP 182.368 e MARÍLIA MELKE DE BARROS PINHEIRO, OAB/SP 444.611. DJE (27/05/2022) 

↑ Voltar ao índice

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
Publicado em: 27/05/2022

EDITAL CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA COMARCA DE GUARUJÁ O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL
ORDINÁRIA nas 1ª e 4ª VARAS CÍVEIS, 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES, 1ª e 2ª VARAS CRIMINAIS e VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUARUJÁ no dia 27 de maio de 2022, com início às 09h. FAZ SABER, ainda, que a
audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10h30, convocados os Magistrados da referida Comarca e
convidados  os  demais  partícipes  das  atividades  judiciárias  (Ordem dos  Advogados  do  Brasil,  Defensoria  Pública,
Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido
na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 10 de maio de 2022. Eu,(Almir Barga Miras),
Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice
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F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA
Publicado em: 27/05/2022

EDITAL CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE GUARUJÁ O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na
Comarca de GUARUJÁ, no dia 27 de maio de 2022, no 1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS,
com início às 09:30 hs. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas,
verbais ou por escrito, sobre os atos praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER, finalmente, que, além dos
livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de
visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e
passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 10 de maio de 2022. Eu,(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus
fundamentos, ora adotados
Publicado em: 30/05/2022

DICOGE-3.1

PROCESSO PJECOR Nº 0000445-23.2022.2.00.0826 - TAQUARITUBA
 
DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados: a) declaro
a vacância da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de
Taquarituba, a partir de 31.03.2022, em razão da renúncia da Sra. Cláudia do Nascimento Domingues; b) designo a Sra.
Bruna Maria de Freitas Mello, titular da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Município de Coronel Macedo, da Comarca de Taquarituba, para responder pelo expediente da
delegação vaga, a partir da mesma data; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao Tabelião de Notas
e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Taquarituba na lista de unidades vagas sob nº 2228, pelo critério de
Provimento. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 24 de maio de 2022. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA -
Corregedor Geral da Justiça. 

↑ Voltar ao índice

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL
DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e
Publicado em: 30/05/2022

DICOGE-3.1 

PORTARIA Nº 23/2022

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a renúncia da Sra. CLÁUDIA DO NASCIMENTO DOMINGUES que extinguiu a delegação correspondente
ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Taquarituba, a partir de 31 de março de 2022;

CONSIDERANDO o decidido no Processo PJECOR nº 0000445-23.2022.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, do artigo
39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento Interno do E.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: Declarar a vacância da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Taquarituba, a partir de 31 de março de 2022;
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Artigo 2º: Designar para responder pelo referido expediente, a partir da mesma data, a Sra. BRUNA MARIA DE FREITAS
MELLO, titular da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Coronel Macedo, da Comarca de Taquarituba;

Artigo 3º: Integrar a aludida delegação na lista de unidades vagas sob o número 2228, pelo critério de Provimento.

Publique-se.
São Paulo, 24 de maio de 2022.

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, não conheço do recurso
administrativo
Publicado em: 31/05/2022

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1090808-93.2021.8.26.0100 -  SÃO PAULO -  SUL BRASIL  FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS ABERTO MULTISSETORIAL.

DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, não conheço do recurso administrativo. São Paulo, 24 de maio de 2022. (a) FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: ÉRICO LÚCIO ALBRECHT DE OLIVEIRA, OAB/PR 61.684
e JOSIELE BERNARDO DE LIMA BARBOSA, OAB/PR 84.172.

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, recebo a apelação como
recurso administrativo, ao qual nego provimento
Publicado em: 31/05/2022

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1002539-27.2021.8.26.0602 - SOROCABA - MARIO MODESTO.
 
DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, recebo a apelação como recurso administrativo, ao qual nego provimento. Publique-se. São
Paulo, 24 de maio de 2022. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: LEONARDO
MORAIS LOPES, OAB/SP 198.794

↑ Voltar ao índice

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego provimento ao
recurso administrativo
Publicado em: 31/05/2022

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1000914-26.2020.8.26.0526 - SALTO - LILIA LÚCIA PELLEGRINI.
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DECISÃO:  Vistos.  Aprovo  o  parecer  da  MM.ª  Juíza  Assessora  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  e,  por  seus
fundamentos, ora adotados, nego provimento ao recurso administrativo. São Paulo, 23 de maio de 2022. (a) FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça - ADV: KLINGER ARPIS, OAB/SP 100.416.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando acerca da existência de certidão de nascimento
falsa
Publicado em: 31/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 323/2022

PROCESSO Nº 2022/47533 - AMERICANA - JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES
 
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando acerca da existência de certidão de nascimento falsa em nome de Maria Martins Pellizzer,
matrícula n° 121418 01 55 1955 1 00060 142 0003440-35, datada de 01/02/2021, mediante reutilização de selo n°
1214182CE000000955020621K.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 5º Tabelião de Notas da referida
Comarca
Publicado em: 31/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 324/2022

PROCESSO Nº 2022/54801 - SANTO ANDRÉ - JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL

A Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 5º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca da suposta fraude
em Procuração Pública, lavrada junto à referida unidade, em 06/05/2022, no livro n° 553, fls. 071/074, na qual figura
como outorgante Gilson de Almeida Costa, inscrito no CPF n° 131.***.***-40, e como procurador Rafael Carlos Rebollo
Ragate, inscrito no CPF n° 266.***.***-16, transferindo poderes para venda de veículos, movimentação de contas
bancárias nas agências n° 2229 e 1769 concernente ao banco Bradesco, representação junto a órgãos públicos, bem
como a atos relacionados ao imóvel matriculado sob nº 33.849, junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Mauá, tendo em vista que terceiro, munido de documento ideologicamente falso, passou-se pelo outorgante

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 21º Tabelião de Notas da
referida Comarca
Publicado em: 31/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 325/2022

PROCESSO Nº 2022/55227 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado,  noticiando a  comunicação do 21º  Tabelião  de Notas  da  referida  Comarca,  acerca  da suposta
ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao 9° Tabelião de Notas da referida Comarca, do fiador
Luiz Roberto de Almeida Moraes, inscrito no CPF nº 842.***.***-34, em Contrato de Locação de Imóvel para Fins
Residenciais, datado de 03/09/12, figurando como locadora Elisangela Simões, inscrita no CPF n° 252.***.***-66, e como
locatários Odete Lúcio de Azevedo, inscrita no CPF n° 114.***.***-11, e Robson Magalhães dos Santos, inscrito no CPF n°
064.***.***-33, mediante reutilização de Selo n°1084AA382350, concernente à referida unidade comunicante, emprego
de etiqueta, indicador, carimbo e sinal público fora dos padrões, bem como o fiador não possui ficha de firma arquivada
na Serventia.

↑ Voltar ao índice

COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a r. decisão em que determinou o bloqueio da ficha
de firma,
Publicado em: 31/05/2022

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 326/2022

PROCESSO Nº 2020/85229 - DIADEMA - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a r. decisão em que determinou o bloqueio da ficha de firma, junto ao 1º Tabelião de
Notas da referida Comarca, em nome de Fernando César Lopes Filho, inscrito no CPF n° 297.***.***-17, tendo em vista o
emprego de documentos falsos para a abertura de firma

↑ Voltar ao índice
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